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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD Nº 006-2025

DECRETO DE CREDITO SUPLEMENTAR Nº 007-2025

PORTARIAS

PORTARIA N° 230.1/2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DA ORDEM DE FORNECIMENTO N°
008/2025, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2025, DISPENSA N° 011 /2025-D.

PORTARIA SECMS Nº 004/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS FISCAIS DOS
CONTRATOS 125-1/2025; 125-2/2025; 125-3/2025; 125-4/2025 E 125-5/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2025-D - AQUISIÇÃO DE PNEUS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
BURITIRAMA-BA.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 08-1/2025-D - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE  LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO:  PERFIS,  NÍVEIS,  LEVANTAMENTO  PLANIALTIMÉTRICO,
ELABORAÇÃO DE PLANTA GEORREFERENCIADA, PLANTA BAIXA DO LEVANTAMENTO (RUAS MEIO
FIO,  POSTES,  FAIXA  DE  ROLAMENTO,  PRAÇAS,  CANTEIROS),  LEVANTAMENTO  AÉREO  COM
DRONE,  FORNECIMENTO  DE  PROJETO  COM  ORTOMOSAICO,  ART  (ANOTAÇÃO  DE
RESPONSABILIDADE  TÉCNICA).

EDITAIS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025

RATIFICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 011/2025-D - AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
BURITIRAMA-BA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 08-1/2025-D - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:08 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/08A9-8C77-7866-79C1-3BF8 ou utilize o código QR.

3
BURITIRAMA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025
ANO V | N º 2105

  

DE  LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO:  PERFIS,  NÍVEIS,  LEVANTAMENTO  PLANIALTIMÉTRICO,
ELABORAÇÃO DE PLANTA GEORREFERENCIADA, PLANTA BAIXA DO LEVANTAMENTO (RUAS MEIO
FIO,  POSTES,  FAIXA  DE  ROLAMENTO,  PRAÇAS,  CANTEIROS),  LEVANTAMENTO  AÉREO  COM
DRONE,  FORNECIMENTO  DE  PROJETO  COM  ORTOMOSAICO,  ART  (ANOTAÇÃO  DE
RESPONSABILIDADE  TÉCNICA).

CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE  RATIFICAÇÃO DA  INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº  002/2025-CRED-22  -
RESUMO  DO  CONTRATO  Nº  125-1/2025  -  CREDENCIAMENTO  PARALELO  E  NÃO  EXCLUDENTE
PARACONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER
NATUREZA,PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE,  DE FORMA
COMPLEMENTARNAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, CONFORME
CONDIÇÕESESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

EXTRATO DO TERMO DE  RATIFICAÇÃO DA  INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº  002/2025-CRED-23  -
RESUMO  DO  CONTRATO  Nº  125-2/2025  -  CREDENCIAMENTO  PARALELO  E  NÃO  EXCLUDENTE
PARACONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER
NATUREZA,PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE,  DE FORMA
COMPLEMENTARNAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, CONFORME
CONDIÇÕESESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

EXTRATO DO TERMO DE  RATIFICAÇÃO DA  INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº  002/2025-CRED-24  -
RESUMO  DO  CONTRATO  Nº  125-3/2025  -  CREDENCIAMENTO  PARALELO  E  NÃO  EXCLUDENTE
PARACONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER
NATUREZA,PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE,  DE FORMA
COMPLEMENTARNAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, CONFORME
CONDIÇÕESESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

EXTRATO DO TERMO DE  RATIFICAÇÃO DA  INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº  002/2025-CRED-25  -
RESUMO  DO  CONTRATO  Nº  125-4/2025  -  CREDENCIAMENTO  PARALELO  E  NÃO  EXCLUDENTE
PARACONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER
NATUREZA,PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE,  DE FORMA
COMPLEMENTARNAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, CONFORME
CONDIÇÕESESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

EXTRATO DO TERMO DE  RATIFICAÇÃO DA  INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº  002/2025-CRED-26  -
RESUMO  DO  CONTRATO  Nº  125-5/2025  -  CREDENCIAMENTO  PARALELO  E  NÃO  EXCLUDENTE
PARACONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER
NATUREZA,PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE,  DE FORMA
COMPLEMENTARNAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, CONFORME
CONDIÇÕESESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONSULTA PÚBLICA SOBRE A LEI ALDIR BLANC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - Centro

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP: 47.120-000 - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 6 DE 01 DE ABRIL DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  
da lei de nº 244/2024 de 23 de maio de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
235/2024 de 17 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente 
subordinados ao Prefeito(a).

020200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.004 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Planejamento, Administracao e Financas

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 2.800,00

3.1.90.91.00 / 15000000 - Sentencas Judiciais 2.800,00 0,00

Total por Modalidade: 2.800,00 2.800,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15020000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 10.000,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 12.800,00 12.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.800,00 12.800,00

020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.002 - Construcao de Escolas do Ensino Fundamental

4.4.90.51.00 / 15001001 - Obras e Instalacoes 0,00 350.000,00

4.4.90.51.00 / 15690000 - Obras e Instalacoes 350.000,00 0,00

Total por Modalidade: 350.000,00 350.000,00

Total por Ação: 350.000,00 350.000,00

2.013 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Educacao

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 0,00 3.000,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 3.000,00 0,00

Total por Modalidade: 3.000,00 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00 3.000,00

2.014 - Manutencao das Acoes do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 200.000,00 0,00

Total por Modalidade: 200.000,00 0,00

Total por Ação: 200.000,00 0,00

Total por Unidade Orçamentária: 553.000,00 353.000,00

Página: 1 de 426/05/2025 - 11:08:54  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - Centro
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020401 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA-FUNDEB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.014 - Manutencao das Acoes do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 0,00 250.000,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 250.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 250.000,00 0,00

Total por Modalidade: 300.000,00 500.000,00

Total por Ação: 300.000,00 500.000,00

2.015 - Manutencao das Acoes do Ensino Infantil/Creche

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 0,00 200.000,00

3.3.90.30.00 / 15420000 - Material de Consumo 200.000,00 0,00

Total por Modalidade: 200.000,00 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00 700.000,00

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.027 - Manutencao das Acoes da Secretaria Municipal de Saude

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 90.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 90.000,00

Total por Modalidade: 90.000,00 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00 90.000,00

2.030 - Manutencao das Acoes da Assistencia Farmaceutica Basica

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 32.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 32.000,00 0,00

Total por Modalidade: 32.000,00 32.000,00

Total por Ação: 32.000,00 32.000,00

2.031 - Manutencao das Acoes do Fundo Municipal de Saude

3.3.90.14.00 / 15001002 - Diarias - Pessoal Civil 0,00 67.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 60.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 127.000,00 0,00

Total por Modalidade: 127.000,00 127.000,00

Total por Ação: 127.000,00 127.000,00

2.035 - Manutencao das Acoes do Programa Saude da Familia - PSF

3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratacao Por Tempo Determinado 0,00 51.000,00

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 51.000,00 0,00

Total por Modalidade: 51.000,00 51.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 100.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 100.000,00

Total por Modalidade: 100.000,00 100.000,00

Total por Ação: 151.000,00 151.000,00

Página: 2 de 426/05/2025 - 11:08:54  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - Centro
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

2.070 - Manutencao das Acoes do TFD - Tratamento Fora de Domicilio

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00 0,00

Total por Modalidade: 20.000,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

2.081 - Manutencao das Acoes das Unidades de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 500,00 0,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 500,00

Total por Modalidade: 500,00 500,00

Total por Ação: 500,00 500,00

2.087 - Manutencao das Acoes de Hospital de Pequeno Porte e Maternidade

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 200.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 200.000,00 0,00

Total por Modalidade: 200.000,00 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 620.500,00 620.500,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.036 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Assistencia Social

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 3.000,00

3.3.90.39.00 / 16610000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00 0,00

Total por Modalidade: 3.000,00 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00 3.000,00

020700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.048 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Infraestrutura Obras e Servicos Publicos

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 100.000,00

3.3.90.39.00 / 17200000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00 0,00

Total por Modalidade: 100.000,00 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00 100.000,00

020800 - SECRETARIA MUNI DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.055 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias - Pessoal Civil 7.896,00 0,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 0,00 7.896,00

Total por Modalidade: 7.896,00 7.896,00

Total por Ação: 7.896,00 7.896,00

Página: 3 de 426/05/2025 - 11:08:54  SIAFIC - 
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total por Unidade Orçamentária: 7.896,00 7.896,00

020901 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.082 - Manutencao das Acoes das Festividades Tradicionais, Culturais e Religiosas

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.020,00 0,00

3.3.90.39.00 / 17160000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 7.020,00

Total por Modalidade: 7.020,00 7.020,00

Total por Ação: 7.020,00 7.020,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.020,00 7.020,00

Total Geral: 1.804.216,00 1.804.216,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em  01 de abril de 2025.

: 

LEO MIRANDA SÃO MATEUS 
Prefeito Municipal

CPF: 006.958.335-88
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Total por Unidade Orçamentária: 7.020,00 7.020,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - Centro

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP: 47.120-000 - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.331.666,40
(Um milhão e trezentos e trinta e um mil e seiscentos e
sessenta e seis reais e quarenta centavos), para fins que
se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 7 DE 01 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 249/2024 de 09 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.331.666,40 (Um 
milhão e trezentos e trinta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) a saber:

Dotações Suplementares

020200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.004 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Planejamento, Administracao e Financas

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 167.078,40

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 241.088,00

Total por Ação: 408.166,40

Total por Unidade Orçamentária: 408.166,40

020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.014 - Manutencao das Acoes do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 360.000,00

Total por Ação: 360.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 360.000,00

020401 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA-FUNDEB

2.014 - Manutencao das Acoes do Ensino Fundamental

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao Por Tempo Determinado 15.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 80.000,00

Total por Ação: 95.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 95.000,00

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.035 - Manutencao das Acoes do Programa Saude da Familia - PSF

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 95.000,00

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 45.000,00

Total por Ação: 140.000,00

2.059 - Manutencao das Acoes do Servico de Atendimento Movel de Urgencia - SAMU

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 72.000,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 109.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - Centro

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP: 47.120-000 - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 181.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 321.500,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.036 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Assistencia Social

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servico de Consultoria 69.000,00

Total por Ação: 119.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 119.000,00

020900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.069 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 28.000,00

Total por Ação: 28.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 28.000,00

Total Suplementado: 1.331.666,40

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020401 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA-FUNDEB

2.015 - Manutencao das Acoes do Ensino Infantil/Creche

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 440.000,00

Total por Ação: 440.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 440.000,00

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.032 - Manutencao das Acoes Campanhas e Acoes de Combate a Endemias - ACE

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 75.000,00

Total por Ação: 75.000,00

2.033 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Acoes Basicas e Estrategicas de Atencao Basica

3.3.50.43.00 / 16000000 - Subvencoes Sociais 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.059 - Manutencao das Acoes do Servico de Atendimento Movel de Urgencia - SAMU

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao Por Tempo Determinado 5.000,00

3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratacao Por Tempo Determinado 92.000,00

Total por Ação: 97.000,00

2.081 - Manutencao das Acoes das Unidades de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratacao Por Tempo Determinado 92.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - Centro

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP: 47.120-000 - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 92.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 364.500,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.038 - Manutencao das Acoes do Servicos de Protecao Social Basica

3.3.90.30.00 / 16610000 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 69.000,00

Total por Ação: 119.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 119.000,00

020700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS

2.048 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Infraestrutura Obras e Servicos Publicos

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 167.078,40

Total por Ação: 167.078,40

2.049 - Manutencao das Acoes das Estradas Vicinais

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 241.088,00

Total por Ação: 241.088,00

Total por Unidade Orçamentária: 408.166,40

Total Anulado: 1.331.666,40

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em 01 de abril de 2025.

: 

LEO MIRANDA SÃO MATEUS 
Prefeito Municipal

CPF: 006.958.335-88
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax (77)  3442-2134
Avenida  Buriti,  n°291, Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000

PORTARIA N° 230.1/2025

EfiEffififfiffi

Disp5e   sobre  a   rlorneacao  de   Fiscal  de
Contrato  pare   Licitag6es  do  Munic[pio  de
Buritirama-BA. e d6 outras provideneias.

a  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA-BAHIA,  no  uso  de  suas  atribuic6es  legais  e,  em
conformidade com o art. 70 da  Lei Organica do Municipio e demais legislag6es pertinentes, e

CONSIDERANDO      a   necessidade   de   fiscalizagao   e   acompanhamento   da   Ordem   de
fornecimento   n°  008/2025,  referente  ao  Processo Administrativo  n°  063/2025,  Dispensa  n°
011 /2025-D;

CONSIDERANDO  as disposic6es contidadas no art.7° da  Lei  14.133/2021  (Lei de Licitacao),
o qual disp6e que cabera ao Prefeito Municipal promover gestao por competencias e designar
agentes pdblicos para o desempenho das func6es essenciais a execu?ao da referida  Lei;

CONSIDERANDO  as   disposie6es  do  art.117  da   Lei   de   LicitaQao,   que  disciplina   que  a
execugao  dos  contratos  devera  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  urn  ou  mais  fiscais  de
contrato,   representantes   da   Administra?ao   designados   nos   moldes   do   art.   7°   da   Lei
n° 14 .133/2021 ;

RESOLVE:

Art.  1°  -Nomear  o  Senhor  DEIBE  PROSPERO  ALVES,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Educagao, matricula n° 962,  para atuar como Fiscal da Ordem de Fornecimento n° 008/2025,
Processo Administrativo n°  063/2025,  Dispensa  n° 011/2025-D,  firmada  entre  a  Secretaria
Municipal    de     Educa?ao    e    a    empresa    Gomma     Barreiras     Pneus    Ltda,     CNPJ     n°
47.146.377/0002-06, tendo como objetos a contratagao de empresa do ramo pertinente, para
aquisieao de pneus,  atendendo as necessidades da Secretraia de Educacao do  Municipio de
BURITIRAMA/BA, conforme condi?6es, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Pafagrafo  Onico -Nomeia  e  designa  a  Senhora,  RENATA  MARQUES  DA SILVA,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educacao, matricula n° 6343416, para atuar como Suplente Fiscal da
Ordem  de  Fomecimento  n°  008/2025,  Processo Administrativo  n° 063/2025,  Dispensa  n°
011/2025-D, tendo como objeto a contratagao de empresa do ramo pertinente, para aquisicao
de   pneus,    atendendo   as   necessidades   da   Secretraia   de   Educa?ao   do   Municipio   de
BURITIRAMA/BA, conforme condie6es, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Art. 2° -Compete ao  Fiscal do Contrato:

I-       Acompanhar  e  fiscalizar  a  execu?ao  do  contrato,   garantindo  o  cumprimento  das
obriga?6es assumidas pela contratada;

11 -        Registrar em  relat6rlos eventuais ocorrencias  que  possam  comprometer a  execueao
do contrato;

Ill -        Comunicar a  autoridade  competente  quaisquer irregularidades  ou  descumprimentos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti,  n°291, Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000
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por parte da contratada;

lv-       Propor a aplicagao de penalidades,  quando foro caso,  nos termos do contrato e da
legislagao vigente;

V-        Conhecer  detalhadamente  o   instrumento  contratual  e  o  edital  da   licitacao  a   ser
fiscalizado,  anotando  em  registro  pr6prio  todas  as  ocorrencias  relacionadas  a  sua
execugao,  devendo  sanar  qualquer  duvida  com  os  dema.is  setores  competentes  da
Administra?ao para o fiel cumprimento das clausulas neles estabelecidas;

Vl -        Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato sob sua responsabilidade
e emitir respectivos relat6rios;

Vll -        Controlaro prazo de vigencia do instrumento contratual sob sua responsabilidade;

Vlll-        Manter   controle   atualizado   dos   pagamentos   efetuados,   em   ordem   cronol6gica,
cuidando para que o valor do contrato nao seja ultrapassado;

IX-

X-

Xlll  -

XIV-

XV

Xvl-

XVIl  -

EN-

Xxl-

Comunicar  formalmente   a  autoridade  competente,   ap6s  contatos   previos  com  a
contratada,  as irregularidades cometidas passiveis de penalidade;

Solicitar   a   autoridade   competente   esclarecimentos   acerca   do   contrato   sob   sua
responsabilidade;

Manter,  sob sua guarda, c6pia dos processos de contrata?ao;

Encaminhar    a    autoridade    competente    eventuais    pedidos    de    modificac6es    no
cronograma  tis.ico-financeiro,  substituiQ6es  de  materiais  e  equipamentos,  formulados

pela contratada;

Confrontar os preeos e quantidades constantes da  Nota  Fiscal com os estabelecidos
no contrato;

Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las ao setor competente para pagamento
(medieoes  e   no  caso  de   material   direto   nas  obras  conferir  em  conjunto  com  o
almoxarifado e atestar);

Verificar se o prazo de entrega, especifica?6es e quantidades se encontram de acordo
com o estabelecido no instrumento contratual;

Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos servigos, obras ou para
efetuar a entrega dos materiais;

Sugerir   a    autoridade   competente   a   aplicacao   de    penalidades   quando    houver
descumprimento de clausulas contratuais;

Acompanhar a execu?ao contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

Registrar todas as ocorrencias que surgirem durante a execugao do objeto e indicar a
aplica?ao das devidas penalidades;

Determinar   a   repara?ao,   corregao,   remo?ao,   reconstrueao   ou   substituicao,   as
expensas da empresa contratada,  no todo ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vfoios, defeitos ou incorre?6es resultantes da execuQao ou de materiais
empregados;

Deve  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  obra,  servi?o  ou  fornecimento  executado  em
desacordo com o contrato:
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XXII -

Xxlll -

XXIV -

XIV-

ill\ -
XIvll -

XXVIll -

XXIX -

XXX-

Xxxl -

XXII -

Xxxlll -

XXXIV -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTAD0 DA BAHIA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti,  n°291,  Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000
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Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar
a existencia de possivel subcontrata?ao vedada contratualmente,  por exemplo);

Aprovar  a  medicao  dos  servi?os  efetivamente  realizados,  em  consonancia  com  o
regime de execueao previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusao de
servigos que nao foram totalmente executados);

Comunicar a  autoridade  superior,  em tempo  habil  qualquer ocorfencia  que  requeira
decis6es ou  providencias que  ultrapassarem  sua competencia,  em face de  risco ou
iminencia de prejuizo ao interesse ptlblico;

Deve  protocolar,  junto  a  autoridade  superior,  qualquer  registro  de  dificuldade  ou
impossibilidade   para   o   cumprimento  de   suas  obrigae6es,   com   identificaeao   dos
elementos  impeditivos  do  exercfoio  da  atividade,  alem  das  providencias  e  sugest6es

que porventura entender cabiveis;

Receber o objeto contratual,  mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

Emitir atestados de avaliacao dos servigos prestados (certid6es ou atestados);

Podera solicitar assessoramento t6cnico necessario com a devida antecedencia;

Devera anotar em registro pfoprio todas as ocorrencias relacionadas com a execucao
do contrato,  determinando o que for necessario a regulariza?ao das faltas ou defeitos
observados, atraves de notificag6es escritas com protocolo;

Se manter informado junto ao Controlador do Municipio com rela?ao aos prazos para
envio de dados ao Tribunal de Contas dos  Municipios da  Bahia -TCM/BA;

Nao deve atestar servicos nao realizados, proceder com o pagamento de servi?os nao
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato,  receber material ou
servi?o  com  qualidade  inferior  a  contratada,  aprovar  servicos  em  desacordo  com  o
projeto basico ou termo de referencia e nem conceder aditivos indevldos;

0   descumprimento   de   quaisquer   dos   deveres   atribuidos   ao   Fiscal   do   Contrato
implicara    na    instaura?ao   de   processo   administrativo   disciplinar   para   apurar   a
responsabilidade civil,  penal  e/ou  administrativa;

Executar  outras  atribuie6es  que  lhe  forem  designadas  no  ambito  da  fiscalizaeao  do
contrato.

As  decis6es  e  providencias  que  ultrapassarem  a  competencia  do  fiscal  deverao  ser
solicitadas   a    seus   superiores   em   tempo    habil    para    a   adoeao   das    medidas
convenientes.

§1°.  0  fiscal  do  contrato  anotara  em  registro  pr6prio  todas  as  ocorrencias  relacionadas  a
execugao do contrato,  determinando o que for necessario para  a  regularizacao das faltas ou
dos defeitos observados.

§2°.  0  fiscal  do  contrato  informara  a  seus  superiores,  em  tempo  habil  para  a  ado?ao  das
medidas convenientes,  a situa?ao que demandar decisao ou  providencia que ultrapasse sua
competencia.

§3°. 0 fiscal de contrato sera auxiliado pelos 6rgaos de assessoramento juridico e de controle
interno   da   Administra?ao,   que   deverao   dirimir   ddvidas   e   subsidia-lo   com   informag6es
relevantes para prevenir riscos na execu?ao contratual, conforme disciplina o §3° do art.  117
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da  Lei  14.133/2021 ;

§4°.  Na  ausencia  do  Fiscal  do  Contrato,  competira  ao  Suplente  do  Fiscal  do  Contrato  a
observancia do quanto previsto no presente artigo e paragrafos.

Art. 3° -Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua  publicacao,  com efeitos retroativos a  28
de abril de 2025,  revogadas as disposic6es em contrario.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirama,
Estado da Bahia,  28 de abril de 2025.

`-rfe
Leo Miranda Sao Mateus

Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida  Buriti,  n°291,  Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000

Eirce#ffi'`#t#'ffifi
` t`i. t I .€.  ftoa  ` t/i !\ . a i ra;I ,.A  wt} kyLa

da  Lei  14.133/2021 ;

§4°.  Na  ausencia  do  Fiscal  do  Contrato,  competira  ao  Suplente  do  Fiscal  do  Contrato  a
observancia do quanto previsto no presente artigo e paragrafos.

Art. 3° -Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua  publicacao,  com efeitos retroativos a  28
de abril de 2025,  revogadas as disposic6es em contrario.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirama,
Estado da Bahia,  28 de abril de 2025.

`-rfe
Leo Miranda Sao Mateus

Prefeito  Municipal
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PORTARIA SECMS Nº 004/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025 

 

 

Dispõe sobre a nomeação dos Fiscais dos 

Contratos 125-1/2025; 125-2/2025; 125-

3/2025; 125-4/2025 e 125-5/2025 da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Buritirama-BA, e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA - BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais legislações pertinentes, e 

 

CONSIDERANDO  a necessidade de fiscalização e acompanhamento dos Contratos de Prestação 

de Serviços abaixo relacionados: 125-1/2025; 125-2/2025; 125-3/2025; 125-4/2025 e 125-

5/2025. 

 

CONSIDERANDO  as disposições contidadas no art. 7º da Lei 14.133/2021 (Lei de Licitação), o 

qual dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão promover gestão por competências e 

designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida Lei; 

 

CONSEIDERANDO as disposições do art. 117 da Lei de Licitação, que disciplina que a execução 

dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contrato, 

representantes da Administração designados nos moldes do art. 7º da Lei nº14.133/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Senhor MARCOS PEREIRA DE SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 

desta Municipalidade, matrícula nº 6343382, para atuar como Fiscal dos Contratos firmados com 

a Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama / BA, cujo o objeto é a contratação de serviços 

especializados de assistência à saúde, sem vínculo empregatício de qualquer natureza, em caráter 

complementar, sob a forma de atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas 

no Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS, abaixo elencados: 

 

Nº CONTRADO CNPJ / CPF 

125-1/2025 Camila de Souza Baião ***.764.305-** 

125-2/2025 Poliana Costa de Almeida ***.521.735-** 

125-3/2025 MD Clinica Popular LTDA 29.716.447/0001-43 

125-4/2025 Luiz Alberto Barboza de Souza Junior 25.125.374/0001-64 

125-5/2025 Luis Cláudio Dias Reis 34.139.404/0001-82 

 

Parágrafo único – Nomeiar e designar a senhora, IZANETE MARQUES DE SOUZA, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade, matrícula nº 754, para atuar como 

Suplente Fiscal dos Contratos acima descritos. 
 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato:  

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
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obrigações assumidas pela contratada; 

II - Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 

contrato; 

III - Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 

parte da contratada; 

IV - Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 

legislação vigente; 

V - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo 

sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel 

cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

VI - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 

emitir respectivos relatórios; 

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

VIII - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando 

para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

IX - Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

X - Solicitar à autoridade competente esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade; 

XI - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

XII - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 

XIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 

 

XIV - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado 

e atestar); 

XV - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo 

com o estabelecido no instrumento contratual; 

XVI - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para 

efetuar a entrega dos materiais; 

XVII - Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

XVIII - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 

XIX - Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
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XX - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

XXI - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o contrato; 

XXII - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a 

existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

XXIII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime 

de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 

não foram totalmente executados); 

XXIV - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 

decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público; 

XXV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 

impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 

impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 

entender cabíveis; 

XXVI - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; 

XXVII - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados); 

XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 

XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, através de notificações escritas com protocolo; 

XXX - Se manter informado junto ao Controlador do Município com relação aos prazos para envio 

de dados ao Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia – TCM/BA; 

XXXI - Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 

executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 

serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o projeto 

básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 

XXXII - O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 

na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 

penal e/ou administrativa; 

XXXIII - Executar outras atribuições que lhe forem designadas no âmbito da fiscalização do 

contrato. 

XXXIV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
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§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 

14.133/2021; 

 

§4º. Na ausência do Fiscal do Contrato, competirá ao Suplente do Fiscal do Contrato a observância 

do quanto previsto no presente artigo e parágrafos. 

 

Art. 3º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de 

abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Buritirama, 

Estado da Bahia, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

ELDER FONSECA BATISTA 

Secretário Municipal de Saúde – Portaria 005/2025 
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§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 

14.133/2021; 

 

§4º. Na ausência do Fiscal do Contrato, competirá ao Suplente do Fiscal do Contrato a observância 

do quanto previsto no presente artigo e parágrafos. 

 

Art. 3º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de 

abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Buritirama, 

Estado da Bahia, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

ELDER FONSECA BATISTA 

Secretário Municipal de Saúde – Portaria 005/2025 
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
014/2025. O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento das empresas interessadas
que realizará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de
armário roupeiro de aço vestiário 16 portas, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do
município de Buritirama – BA, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. Data Início da Apresentação das Propostas e Documentação: 27/03/2025. Data Final da Apresentação das
Propostas e Documentação: 29/05/2025. Abertura das Propostas: 30/05/2025 às 08h:00. Endereço Eletrônico para envio
das Propostas e Documentos de Habilitação: buritirmalicitacoes@gmail.com. Critério de Julgamento: Menor preço por Lote
Global. Uelbem de Souza Cruz – Agente de Contratação.

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
014/2025. O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento das empresas interessadas
que realizará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de
armário roupeiro de aço vestiário 16 portas, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do
município de Buritirama – BA, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. Data Início da Apresentação das Propostas e Documentação: 27/03/2025. Data Final da Apresentação das
Propostas e Documentação: 29/05/2025. Abertura das Propostas: 30/05/2025 às 08h:00. Endereço Eletrônico para envio
das Propostas e Documentos de Habilitação: buritirmalicitacoes@gmail.com. Critério de Julgamento: Menor preço por Lote
Global. Uelbem de Souza Cruz – Agente de Contratação.
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
015/2025. O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento das empresas interessadas
que realizará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Objeto: contratação de empresa especializada para o
fornecimento de data show, caixa de som e tvs, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do
município de Buritirama – BA, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. Data Início da Apresentação das Propostas e Documentação: 27/03/2025. Data Final da Apresentação das
Propostas e Documentação: 29/05/2025. Abertura das Propostas: 30/05/2025 às 08h:30. Endereço Eletrônico para envio
das Propostas e Documentos de Habilitação: buritirmalicitacoes@gmail.com. Critério de Julgamento: Menor preço por Lote
Global. Uelbem de Souza Cruz – Agente de Contratação.

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
015/2025. O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento das empresas interessadas
que realizará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Objeto: contratação de empresa especializada para o
fornecimento de data show, caixa de som e tvs, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do
município de Buritirama – BA, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. Data Início da Apresentação das Propostas e Documentação: 27/03/2025. Data Final da Apresentação das
Propostas e Documentação: 29/05/2025. Abertura das Propostas: 30/05/2025 às 08h:30. Endereço Eletrônico para envio
das Propostas e Documentos de Habilitação: buritirmalicitacoes@gmail.com. Critério de Julgamento: Menor preço por Lote
Global. Uelbem de Souza Cruz – Agente de Contratação.
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
016/2025. O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento das empresas interessadas
que realizará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Objeto: contratação de empresa especializada para o
fornecimento de cama empilhável com tela de poliéster e mini cama infantil, para atender as necessidades das creches,
escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. Data Início da Apresentação das Propostas e Documentação: 27/03/2025. Data
Final da Apresentação das Propostas e Documentação: 29/05/2025. Abertura das Propostas: 30/05/2025 às 09h:00.
Endereço Eletrônico para envio das Propostas e Documentos de Habilitação: buritirmalicitacoes@gmail.com. Critério de
Julgamento: Menor preço por Lote Global. Uelbem de Souza Cruz – Agente de Contratação.

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
016/2025. O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento das empresas interessadas
que realizará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Objeto: contratação de empresa especializada para o
fornecimento de cama empilhável com tela de poliéster e mini cama infantil, para atender as necessidades das creches,
escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. Data Início da Apresentação das Propostas e Documentação: 27/03/2025. Data
Final da Apresentação das Propostas e Documentação: 29/05/2025. Abertura das Propostas: 30/05/2025 às 09h:00.
Endereço Eletrônico para envio das Propostas e Documentos de Habilitação: buritirmalicitacoes@gmail.com. Critério de
Julgamento: Menor preço por Lote Global. Uelbem de Souza Cruz – Agente de Contratação.
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
017/2025. O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento das empresas interessadas
que realizará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Objeto: contratação de empresa especializada para a
confecção de mesa de refeitório/planejado 10 lugares - tampo MDF/fórmica-bancos fixos individuais, para atender as
necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA, conforme condições, especificações,
quantitativos e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Data Início da Apresentação das Propostas e
Documentação: 27/03/2025. Data Final da Apresentação das Propostas e Documentação: 29/05/2025. Abertura das
Propostas: 30/05/2025 às 09h:30. Endereço Eletrônico para envio das Propostas e Documentos de Habilitação:
buritirmalicitacoes@gmail.com. Critério de Julgamento: Menor preço por Lote Global. Uelbem de Souza Cruz – Agente de
Contratação.

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
017/2025. O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento das empresas interessadas
que realizará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Objeto: contratação de empresa especializada para a
confecção de mesa de refeitório/planejado 10 lugares - tampo MDF/fórmica-bancos fixos individuais, para atender as
necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA, conforme condições, especificações,
quantitativos e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Data Início da Apresentação das Propostas e
Documentação: 27/03/2025. Data Final da Apresentação das Propostas e Documentação: 29/05/2025. Abertura das
Propostas: 30/05/2025 às 09h:30. Endereço Eletrônico para envio das Propostas e Documentos de Habilitação:
buritirmalicitacoes@gmail.com. Critério de Julgamento: Menor preço por Lote Global. Uelbem de Souza Cruz – Agente de
Contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO  DA BAHIA

Secretaria Municipal de Educa9ao
CNPJ: 30.506.726/0001-61 -Tel. 99932-2365

Avenida Buriti, n° 692.  Centro.  Buritirama/BA, CEP 47.120-000

SEDue

TERMO DE AUTORizACAO DE DlspENSA DE LiciTAeAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2025
DISPENSA DE LICITACAO N° 011/2025-D

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratagao
direta por dispensa de licitagao, que foi devidamente justificado, tanto pela razao
da  escolha  do  fornecedor /  prestador de  servigos,  quanto  pela justificativa  dos
Preeos;
CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado possui habilitaeao e qualificagao minima para
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei n°  14.133/2021 ;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  DO  AGENTE  DE  CONTRATACAO  que

preve que  a  DISPENSA  DE  LICITACAO esta  em conformidade  ao disposto  no
artigo  75,  inciso  11  da  Lei  n°  14.133/2021 ;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TECNICO  que  assegura  a  conformidade
dos autos constantes no processo em epigrafe;
CONSIDERANDO que o  PARECER JURiDICO atesta que foram cumpridos as
exigencias legais e os requisitos para a contrataeao;

No  uso  das atribuig6es  que  me foram  conferidas,  em  especial  ao  disposto  no
artigo 75,11 da Lei n° 14.133/2021, AUTORIZ0 A CONTRATAeA0 MEDIANTE
DISPENSA DE LICITACAO 011/2025-D,  nos termos descritos abaixo:

OBJETO:   Contratagao   de   empresa   para   AQUISICAO   DE   PNEUS   PARA
ATENDER     AS     NECESSIDADES     DA     SECRETARIA     MUNICIPAL     DE
EDUCACAO DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA

CONTRATADO: GOMMA BARREIRAS PNEUS LTDA, CNPJ
47.146.377/0002-06.

Prazo de Vigencia: 01  (urn) mss,
Valor Global para o Periodo:  R$ 60.754,48 (Sessenta mil setecentos e cinquenta
e quatro reais e quarenta e oito centavos).
Fundamento  legal: Artigo  75,  inciso  11  da  Lei  n°  14.133/2021.

Determino,  ainda,  que  seja  dada  a  devida  publicidade  legal  ao  contrato,  em
atendimento  ao  preceito  do  artigo  72,  paragrafo  tinico  da  Lei  n°  14.133/2021,

para que fique a disposigao do  ptiblico em sitio eletr6nico oficial.

Buritirama -  BA,  28 de abril de 2025.

Souza
ucagao

Elisang
Secretaria-Municipal de Ed

Portaria n° 04/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO  DA BAHIA

Secretaria Municipal de Educa9ao
CNPJ: 30.506.726/0001-61 -Tel. 99932-2365

Avenida Buriti, n° 692.  Centro.  Buritirama/BA, CEP 47.120-000

SEDue

TERMO DE AUTORizACAO DE DlspENSA DE LiciTAeAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2025
DISPENSA DE LICITACAO N° 011/2025-D

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratagao
direta por dispensa de licitagao, que foi devidamente justificado, tanto pela razao
da  escolha  do  fornecedor /  prestador de  servigos,  quanto  pela justificativa  dos
Preeos;
CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado possui habilitaeao e qualificagao minima para
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei n°  14.133/2021 ;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  DO  AGENTE  DE  CONTRATACAO  que

preve que  a  DISPENSA  DE  LICITACAO esta  em conformidade  ao disposto  no
artigo  75,  inciso  11  da  Lei  n°  14.133/2021 ;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TECNICO  que  assegura  a  conformidade
dos autos constantes no processo em epigrafe;
CONSIDERANDO que o  PARECER JURiDICO atesta que foram cumpridos as
exigencias legais e os requisitos para a contrataeao;

No  uso  das atribuig6es  que  me foram  conferidas,  em  especial  ao  disposto  no
artigo 75,11 da Lei n° 14.133/2021, AUTORIZ0 A CONTRATAeA0 MEDIANTE
DISPENSA DE LICITACAO 011/2025-D,  nos termos descritos abaixo:

OBJETO:   Contratagao   de   empresa   para   AQUISICAO   DE   PNEUS   PARA
ATENDER     AS     NECESSIDADES     DA     SECRETARIA     MUNICIPAL     DE
EDUCACAO DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA

CONTRATADO: GOMMA BARREIRAS PNEUS LTDA, CNPJ
47.146.377/0002-06.

Prazo de Vigencia: 01  (urn) mss,
Valor Global para o Periodo:  R$ 60.754,48 (Sessenta mil setecentos e cinquenta
e quatro reais e quarenta e oito centavos).
Fundamento  legal: Artigo  75,  inciso  11  da  Lei  n°  14.133/2021.

Determino,  ainda,  que  seja  dada  a  devida  publicidade  legal  ao  contrato,  em
atendimento  ao  preceito  do  artigo  72,  paragrafo  tinico  da  Lei  n°  14.133/2021,

para que fique a disposigao do  ptiblico em sitio eletr6nico oficial.

Buritirama -  BA,  28 de abril de 2025.

Souza
ucagao

Elisang
Secretaria-Municipal de Ed

Portaria n° 04/2025
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PRHEIIURA hflTNE PAL DE BURIImAndA
Es TAco DA BAlnA

CNPJ :  13.234 .000/0001 ro6  -Tel.fl=ax (77) 3442-2134
Avelnda Burii n°291, Centro, Buriinma/BA` CEP 47 .120-000

TERMO DE AUTORIZACAO DE  DISPENSA  DE LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59.7/2025

DISPENSA  DE LICITACAO N° 08-1/2025-D

Eif#ffihifi
',"       -A              ,_-`„'x

CONSIDERANDO  os elementos contidos  no  presente  processo  de  contratagao  direta

por dispensa de  licitaeao,  que foi devidamente justificado,  tanto pela  razao da escolha

do fornecedor / prestador de servieos, quanto pela justificativa dos preeos;

CONSIDERANDO  que  o  processo  foi  instruido  com  os  documentos  e  requisitos  que

comprovam que o contratado  possui  habilitaeao e qualificagao minima para celebrar o

contrato,  conforme preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 ;

CONSIDERANDO que o PARECER DO AGENTE DE CONTRATAeAO que preve que

a  DISPENSA  DE  LICITAeAO  esta em  conformidade  ao  disposto  no  artigo  75,  inciso  I

da  Lei  n°  14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO que assegura a conformidade dos autos

constantes no processo em epigrafe;

CONSIDERANDO   que   o   PARECER   JURiDICO   atesta   que   foram   cumpridos   as

exigencias legais e os requisitos para a contrataeao;

No uso das atribuig6es que me foram conferidas,  em especial ao disposto no artigo 75,

I  da  Lei  n°  14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATACAO  MEDIANTE  DISPENSA  DE

LICITACAO 08-1/2025-D,  nos termos descritos abaixo:

OBJETO:     Contratagao    de    empresa     para    PRESTACAO     DE    SERvleo     DE

LEVANTAMENTO        TOPOGRAFICO:        PERFIS,        NivEIS,        LEVANTAMENTO

PLANIALTIMETRICO,      ELABORACAO      DE      PLANTA      GEORREFERENCIADA,

PLANTA   BAIXA   DO   LEVANTAMENTO   (RUAS   MEIO   Flo,   POSTES,   FAIXA   DE

ROLAMENTO,   PRACAS,  CANTEIROS),  LEVANTAMENTO  AEREO  COM   DRONE,

FORNECIMENT0   DE   PROJET0   COM   ORTOMOSAICO,   ART   (ANOTACAO   DE

RESPONSABILIDADE TECNICA).

CONTRATADO:   DELTA   SERVICOS   DE   ENGENHARIA   E   TOPOGRAFIA   LTDA,

CNPJ 47.982.679/0001 -25.

Prazo de Vigencia:  30 (trinta) dias.

Valor Global  para o Periodo:  R$ 3.200,00 (tres mil e duzentos reais).

Fundamento legal:  Artigo  75,  inciso  I  da  Lei  n°  14.133/2021.
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pRFRErnJRA hAIJNro n>AL DE BURIlmAMA
ESTADo DA BAlnA

CNPJ :  13.234 .000/0001 i)6 -Telffax (77) 3442-2134
Avenida Burii, n°291, Centro` Biiriinma®A` CEP 47.120-000 EffEffi'ffiffi

!\*,.:rfe{r\`g`:£i     ,Ar;    `<1"    ``'         p.'~

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento

ao  preceito  do  artigo   72,   paragrafo   l]nico  da   Lei   n°   14.133/2021,   para  que  fique  a

disposigao do  pLlblico em  sitio eletr6nico oficial.

Buritirama -  BA,  11  de abril  de 2025.

Prefeito de  Buritirama/BA

pRFRErnJRA hAIJNro n>AL DE BURIlmAMA
ESTADo DA BAlnA

CNPJ :  13.234 .000/0001 i)6 -Telffax (77) 3442-2134
Avenida Burii, n°291, Centro` Biiriinma®A` CEP 47.120-000 EffEffi'ffiffi

!\*,.:rfe{r\`g`:£i     ,Ar;    `<1"    ``'         p.'~

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento

ao  preceito  do  artigo   72,   paragrafo   l]nico  da   Lei   n°   14.133/2021,   para  que  fique  a

disposigao do  pLlblico em  sitio eletr6nico oficial.

Buritirama -  BA,  11  de abril  de 2025.

Prefeito de  Buritirama/BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000

1

TERMO E AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2025

PREAMBULO

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará Procedimento de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nostermos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações.

Data Início da Apresentação das Propostas e
Documentação:

27/05/2025

Data Final da Apresentação das Propostas e
Documentação:

29/05/2025

Endereço Eletrônico para envio das Propostas e
Documentos de Habilitação

buritiramalicitacoes@gmail.com

Abertura das Propostas 30/05/2025 às 08h:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada para o fornecimento de armário roupeiro de aço vestiário 16 portas,
para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de
Buritirama – BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote/item, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas nesteAviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A participação na presente dispensa se dará através de remessa de mensagem eletrônica
ao e-mail buritiramalicitacoes@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do
Aviso de Contratação Direta.

1.5. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site.

1.6. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação
Direta, noTermo de Referência e seus anexos.

1.7. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade

mailto:licitacaolivramento@outlook.com
mailto:licitacaolivramento@outlook@.com
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por eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não
autorizados.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
2.1. Poderão participar deste procedimento, pessoa jurídica do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação, e que atendam a todas as exigências constantes neste instrumento e
seus anexos.

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:
2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa de
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Aviso de Contratação Direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.3.8. Agente público do órgão ou entidade contratante;
2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.3.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
2.3.11.Sociedades cooperativas.

2.4 O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2.6. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta
inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a
documentação exigida para a habilitação, através de remessa de mensagem eletrônica ao e-
mail buritiramalicitacoes@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso
de Contratação Direta.
3.2. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
através do endereço eletrônico indicado neste Aviso, da proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.5.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
3.10. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta,
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declararocorrências posteriores;
3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa.

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.11. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de
Contratação Direta, noTermo de Referência e seus anexos.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.

4.1.1. Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá havera negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível
ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
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contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada
para deliberaçãoda Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentoscomplementares, adequada a negociação de preços, acaso existente.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de suaapresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde queinsanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura,
desde que não haja majoração do preço.
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
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4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e deverão ser apresentados
pelos interessados, concomitantemente a proposta. Somente serão analisados os documentos
apresentado pelo fornecedor maisbem classificado entre as propostas recepcionadas.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo ConselhoNacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meiodos documentos exigidos neste instrumento.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis\\\)%3B
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5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejamvigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentaçãoatualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa,sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso s conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas nesteAviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário eaceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsadurante a dispensa ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
recepção de propostas na forma indicada neste aviso.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar aimposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta dofornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a
7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dosórgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirãoseu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Buritirama, no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e demais meios necessários.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
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desde que atendidas àscondições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega
de propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa
ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão da Contratação ou do
Agente de Contratação no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.

8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor,
previstas noart. 75, inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar.
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8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

8.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
8.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;
8.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
8.14.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos.
8.14.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços.

Buritirama / BA, 26 de maio de 2025.

UELBEM DE SOUZA CRUZ
Agente de Contratação
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ANEXO I

DOCUMENTAÇÃOEXIGIDAPARAHABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva doseu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4. Qualificação Técnica:

4.1. Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

5. Documento(s) Complementar(es):

5.1. Declaração conjunta, conforme modelo anexo IV.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO:
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de armário roupeiro de aço vestiário 16
portas, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município
de Buritirama – BA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Considerando, que o artigo 208, inciso IV, garante a educação infantil, enquanto o artigo
227 estabelece o dever de garantir os direitos da criança e do adolescente, incluindo o direito à
educação, com prioridade absoluta. Ambos os artigos trabalham em conjunto para garantir o
bem-estar e o desenvolvimento integral da criança e do adolescente.

2.2. Considerando, que diante das diretrizes estabelecidas pelo FNDE e das necessidades
identificadas nas instituições de ensino do município, a aquisição de armários roupeiros de aço
com 16 portas é uma medida essencial para melhorar a infraestrutura escolar, garantindo
ambientes mais organizados, seguros e adequados ao desenvolvimento das atividades
educacionais.

2.3. Considerando, que a demanda por este tipo de mobiliário se dá em função da necessidade
de garantir condições adequadas de armazenamento de pertences pessoais dos alunos, de
servidores, professores, conforme a realidade de cada unidade escolar. A organização e
segurança dos itens pessoais são fatores que impactam diretamente na qualidade do ambiente
de trabalho e no bom funcionamento das instituições.

2.4. Considerando, que as instituições de ensino atendem diariamente um grande número de
crianças, adolescentes e profissionais que necessitam de espaços adequados para guardar
seus pertences, como roupas, mochilas, calçados, materiais de uso pessoal e itens de higiene.
A ausência de locais apropriados para esse fim tem ocasionado desorganização, extravio de
objetos e dificuldades na manutenção da limpeza dos ambientes.

2.5. Considerando, que o roupeiro de aço com 16 portas apresenta excelente relação custo-
benefício, permitindo o atendimento simultâneo de diversos usuários em um único móvel,
otimizando o espaço físico disponível nas unidades escolares. Além disso, o material em aço é
ideal para ambientes públicos, por ser resistente, de fácil higienização, durável e adequado às
normas de segurança e saúde no trabalho.

2.6. Ressalta-se ainda que muitas unidades de ensino apresentam carência desse tipo de
mobiliário, o que resulta em improvisações inadequadas e em riscos de extravio de objetos
pessoais, além de comprometer a organização e a eficiência administrativa.
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2.7. Dessa forma, a aquisição dos armários roupeiros é medida necessária para promover um
ambiente escolar mais seguro, organizado e funcional, contribuindo para a valorização dos
profissionais da educação e a melhoria das condições de trabalho em toda a rede municipal de
ensino.

3. AMPARO LEGAL E JULGAMENTO:

3.1. Contratação direta por dispensa de licitação em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n.º 14.133/2021 e critério de julgamento menor preço global.

4. DAS QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES:

4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a
quantidade de escolas, alunos da rede municipal de ensino, dentre outras.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 ARMÁRIO - Armário Roupeiro De Aço
Vestiário Academia 16 Portas É fabricado em
aço. 16 portas. Dimensões do cacifo são
198m x 1.25m x 40cm. Medidas dos
escaninhos são 47cm x 27cm x 38cm. Com
grades de ventilação. Portas reforçadas e
fechamento por suporte para cadeado,
oferecendo total tranquilidade para
armazenar, tratamento fosfatizante
anticorrosivo e pintura eletrostática a pó
asseguram resistência contra ferrugem e
desgaste, Material: Aço SAE 1008
(certificado), Ventilação: Venezianas para
circulação de ar, Segurança: Fechamento
com suporte para cadeado, Tratamento:
Fosfatizante anticorrosivo, Pintura:
Eletrostática a pó.

Und 07 2.736,00 19.512,00

4.2. O(s) equipamento(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
4.3. Valor estimado para contratação: R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

5.1. Os produtos a serem contratados é de natureza comum para atendimento da demanda em
questão, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
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objetivamente definidos no termo de referência e no edital de convocação, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021.

5.2. Os requisitos da contratação estão descritos no termo de referência e referem-se aos seus
aspectos legais.
5.3. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências
do edital de convocação e seus anexos.
5.4. A pessoa jurídica contratada deverá fornecer os serviços conforme descrição constante no
termo de referência.
5.5. Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida no
termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e contratação.
5.6. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.7. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.
5.8. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

6.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II, da
Lei n. 14.133/21, nos moldes de uma dispensa, com a seleção da proposta de menor preço por
lote único. O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores
interessados, desde que atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se
fazerem constantes na minuta edital de convocação.

6.2. A aquisição dos armários roupeiro tem como objetivo, garantir aprovisionar espaços
adequados para guardar seus pertences, como roupas, mochilas, calçados, materiais de uso
pessoal e itens de higiene. A ausência de locais apropriados para esse fim tem ocasionado
desorganização, extravio de objetos e dificuldades na manutenção da limpeza dos ambientes.

7. VIGENCIA DO CONTRATO:

7.1. O prazo do contrato terá seu inicio na data de sua assinatura e seu termino em 31 de
dezembro de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n°
14.133/2021.
7.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

8.1. Requisitos necessários à contratação: Poderão participar deste processo qualquer pessoa
jurídica que satisfaça as exigências constante do termo de referência e da minuta do edital de
convocação e seus anexos.
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8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa de licitação, seus
anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.3. O(s) fornecimento(s) deverão ser(em) executados/entregues com zelo e destreza, e de
acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de
Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades
atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

8.4. A contratação abrange o fornecimento de armário roupeiro de aço vestiário 16 portas, para
atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de Buritirama
– BA, e todos os demais custos necessários para o cumprimento do objeto.

8.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
8.6. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.

8.7. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

9. EXECUÇÃO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

9.1. A empresa contratada deverá:
9.1.1. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Contrato, inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos quantitativos, atendendo às solicitações de compras da Secretaria de
Educação do Município de Buritirama/BA.
9.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Educação, do Município de
Buritiram/BA.
9.1.3. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou
indiretas.
9.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
9.1.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Município ou a terceiros.
9.1.6. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção.

9.2. Condições de Recebimento e Aceitação:

9.2.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, de forma a verificar que
todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.
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9.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor.
9.2.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
9.2.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
9.3. Entregue o objeto desta Dispensa, o fiscal do contrato deverá recebe-lo:
9.3.1. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada.
9.3.2. O prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado.
9.3.3. A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado condicionamento

10. GESTÃO DO CONTRATO:

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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10.7. Fiscal do Contrato

10.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

10.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

10.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

10.8. Gestor do Contrato

10.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

10.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

10.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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10.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso

10.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

11.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado pela prefeitura municipal no prazo
de até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da nota fiscal emitida em nome da
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato.

11.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, na forma envio por e-mail, com fundamento na hipótese do art. artigo 75, inciso II, da
Lei n. 14.133/21, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por lote único.

12.2. Exigências de Habilitação:

12.2.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores;

12.2.2.Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/16/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
11643;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa
que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo.

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

12.2.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.2.3.1. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
de certidão negativa.

12.2.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação
aplicável.

12.2.4. Qualificação Econômico – Financeira:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos
termos do inciso II do art. 69 da Lei 14.133/2021.
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12.3. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

12.3.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição.

12.4. Documento(s) Complementar(es):

12.4.1. Declaração conjunta conforme modelo.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

13.1. DA CONTRATADA:

13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a prestação dos objetos
contratados em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as
discriminações inerentes ao objeto.

13.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

13.2.3. Atender de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do
produto que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito;

13.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços fornecido;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência e
minuta do edital;

13.1.6. Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

13.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.8. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:08 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/08A9-8C77-7866-79C1-3BF8 ou utilize o código QR.

50
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025 • ANO V | N º 2105 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000

25

13.1.9. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do
fornecimento;

13.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

13.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

13.1.12. Garantir que os preços apresentados na proposta sejam completos e suficientes para
a execução do objeto da licitação, não sendo aceitas reivindicações de pagamentos adicionais
devido a erro ou má interpretação por parte da contratada.

13.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela prestação dos serviços do
objeto contratado.

13.2. Da Contratante:

13.2.1. Pagar conforme estabelecido no instrumento contratual.

13.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.

13.2.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

13.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

14.2.4. Multa:

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art.
1511).

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a
apresentação das propostas.
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de
reequilíbrio econômico-financeiro.
16.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio
com ou sem efeitos retroativos.
16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
16.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação
dos seguintes documentos:
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.
b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados,
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices
oficiais de variação do preço do item.
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.
16.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado à época vigente.

17. DAS ALTERAÇÕES:

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº
14.133/2021.
16.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21.
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18. DA SUBCONTRATAÇÃO:

18.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

19 – EXTINÇÃO:

19.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:

189.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sétima.

19.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

19.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

ELISÂNGELA DOS SANTOS SOUZA
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 073/2025
Dispensa de Licitação n° 014/2025
Contrato nº 00/0000

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama, inscrita no
CNPJ sob Nº. 13.234.000/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
Xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-
00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000,
representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº
0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua
XXXXX nº xx, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, nos termos
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, na forma e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
1.1. O presente instrumento tem por objeto é a contratação de empresa para o fornecimento
de armário roupeiro de aço vestiário 16 portas, para atender as necessidades das creches,
escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. Termo de Referência;
1.2.2. O Edital de Dispensa e anexos;
1.2.3. A Proposta do contratado

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O regime de execução é de Menor Preço por Lote Único, em obediência ao Edital de
Dispensa de Licitação n° 014/2025 e seus Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS:
3.1. O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 de
xxxx de 0000.
3.2. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1. O valor global contratado é de R$ ............ (. ).
4.2. Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas,
encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a prestação dos serviços.
4.3. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do material.
4.3.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.
4.3.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário
em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação.
4.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
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4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária a
seguir:

2.015 - Manutenção das Ações do Ensino Infantil/Creche
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.014 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.017 - Manutenção das Ações do Programa Educação Jovem e Adulto – EJA
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.020 - Manutenção das Ações na Educação com Quota do Salário Educação
15500000 – Quota do Salário Educação

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES:

6.1. DA CONTRATADA:
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6.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no termo de referência e na minuta do edital de convocação;
6.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas,
no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a
execução do contrato;
6.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;
6.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha
a sofrer em seu contrato social;
6.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
6.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados com o objeto contratado;
6.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições contidas
no Termo de Referência;
6.1.9. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que não
atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções
resultantes do fornecimento;
6.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
6.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do
objeto contratado.

6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital de
convocação e seus anexos;
6.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto contratado;
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6.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;
6.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis,
garantidos o contraditório e a ampla defesa;
6.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4. Multa:
a) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto,
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia, se for o caso;
c) Multa Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial,
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imperfeita ou total do contrato/objeto.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021).
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
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(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a
apresentação das propostas.
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
85. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
9.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de
reequilíbrio econômico-financeiro.
9.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em
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preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio
com ou sem efeitos retroativos.
9.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
9.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação
dos seguintes documentos:
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.
b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados,
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices
oficiais de variação do preço do item.
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.
9.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado à época vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES:

10.1 – É VEDADO À CONTRATADA:
10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO:

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
11.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.7.3 Indenizações e multas.
111.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

12.7. Fiscal do Contrato:
12.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
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para a Administração.
12.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
12.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

12.8. Gestor do Contrato:
12.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
12.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
12.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso
12.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de
2021, e por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO:
17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente
instrumento o foro Comarca de Buritirama, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CONTRATANTE
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________________________
NOME:
CPF/MF:

________________________________________________
NOME:
CPF/MF:
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação

Dispensa de Licitação

Número

014/2025

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.
___________________, CPF _______________________, para fins de participação na
Dispensa n.º 014/2025 a empresa até a presente data:

DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que atende plenamente os requisitos
de habilitação constantes do aviso de dispensa de licitação.
DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer
trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.
DECLARA, sob as penas da lei que é Microempresa – ME OU Empresa de Pequeno Porte
– EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006.
DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.
DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não tem
grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou
companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente.
DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios da empresa
contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na espera federal,
estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o 3º grau.
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do
Edital, bem como a prestar os serviços licitados de boa qualidade, sob as penas da Lei.
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025

Objeto: Contratação de empresa o para fornecimento de armário roupeiro de aço vestiário 16
portas, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município
de Buritirama – BA.
.

Dados a constar na proposta

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone/fax

E-mail

Banco/Agencia/Conta Corrente

Cidade

Nome do representante legal

Endereço residencial do representante Legal

Identidade do Representante Legal

CPF do Representante Legal

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES QUANT UNID VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 ARMÁRIO - Armário Roupeiro De Aço Und 07 00,00 00,00
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Vestiário Academia 16 Portas É
fabricado em aço. 16 portas.
Dimensões do cacifo são 198m x
1.25m x 40cm. Medidas dos
escaninhos são 47cm x 27cm x 38cm.
Com grades de ventilação. Portas
reforçadas e fechamento por suporte
para cadeado, oferecendo total
tranquilidade para armazenar,
tratamento fosfatizante anticorrosivo e
pintura eletrostática a pó asseguram
resistência contra ferrugem e
desgaste, Material: Aço SAE 1008
(certificado), Ventilação: Venezianas
para circulação de ar, Segurança:
Fechamento com suporte para
cadeado, Tratamento: Fosfatizante
anticorrosivo, Pintura: Eletrostática a
pó.

VALOR TOTAL DO LOTE 00,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ....... (..........................................)

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto desta dispensa de licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as
despesas como transporte, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes,
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias.

xxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ
Nome do Representante Legal

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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Vestiário Academia 16 Portas É
fabricado em aço. 16 portas.
Dimensões do cacifo são 198m x
1.25m x 40cm. Medidas dos
escaninhos são 47cm x 27cm x 38cm.
Com grades de ventilação. Portas
reforçadas e fechamento por suporte
para cadeado, oferecendo total
tranquilidade para armazenar,
tratamento fosfatizante anticorrosivo e
pintura eletrostática a pó asseguram
resistência contra ferrugem e
desgaste, Material: Aço SAE 1008
(certificado), Ventilação: Venezianas
para circulação de ar, Segurança:
Fechamento com suporte para
cadeado, Tratamento: Fosfatizante
anticorrosivo, Pintura: Eletrostática a
pó.

VALOR TOTAL DO LOTE 00,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ....... (..........................................)

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto desta dispensa de licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as
despesas como transporte, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes,
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias.

xxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ
Nome do Representante Legal

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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TERMO E AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2025

PREAMBULO

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará Procedimento de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nostermos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações.

Data Início da Apresentação das Propostas e
Documentação:

27/05/2025

Data Final da Apresentação das Propostas e
Documentação:

29/05/2025

Endereço Eletrônico para envio das Propostas e
Documentos de Habilitação

buritiramalicitacoes@gmail.com

Abertura das Propostas 30/05/2025 às 08h:30

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada para o fornecimento de data show, caixa de som e tvs, para atender
as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote/item, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas nesteAviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A participação na presente dispensa se dará através de remessa de mensagem eletrônica
ao e-mail buritiramalicitacoes@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do
Aviso de Contratação Direta.

1.5. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site.

1.6. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação
Direta, noTermo de Referência e seus anexos.

1.7. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade

mailto:licitacaolivramento@outlook.com
mailto:licitacaolivramento@outlook@.com
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por eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não
autorizados.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
2.1. Poderão participar deste procedimento, pessoa jurídica do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação, e que atendam a todas as exigências constantes neste instrumento e
seus anexos.

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:
2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa de
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Aviso de Contratação Direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.3.8. Agente público do órgão ou entidade contratante;
2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.3.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
2.3.11.Sociedades cooperativas.

2.4 O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2.6. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta
inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a
documentação exigida para a habilitação, através de remessa de mensagem eletrônica ao e-
mail buritiramalicitacoes@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso
de Contratação Direta.
3.2. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
através do endereço eletrônico indicado neste Aviso, da proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.5.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
3.10. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta,
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declararocorrências posteriores;
3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa.

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.11. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de
Contratação Direta, noTermo de Referência e seus anexos.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.

4.1.1. Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá havera negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível
ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
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contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada
para deliberaçãoda Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentoscomplementares, adequada a negociação de preços, acaso existente.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de suaapresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde queinsanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura,
desde que nao haja majoraçao do preço.
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
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4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e deverão ser apresentados
pelos interessados, concomitantemente a proposta. Somente serão analisados os documentos
apresentado pelo fornecedor maisbem classificado entre as propostas recepcionadas.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo ConselhoNacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meiodos documentos exigidos neste instrumento.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis\\\)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php\\\)
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5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejamvigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentaçãoatualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa,sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso s conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas nesteAviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário eaceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsadurante a dispensa ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
recepção de propostas na forma indicada neste aviso.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar aimposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta dofornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a
7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dosórgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirãoseu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Buritirama, no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e demais meios necessários.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
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desde que atendidas àscondições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega
de propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa
ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão da Contratação ou do
Agente de Contratação no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.

8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor,
previstas noart. 75, inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar.
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8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

8.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
8.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;
8.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
8.14.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos.
8.14.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços.

Buritirama / BA, 26 de maio de 2025.

UELBEM DE SOUZA CRUZ
Agente de Contratação
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ANEXO I

DOCUMENTAÇÃOEXIGIDAPARAHABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva doseu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4. Qualificação Técnica:

4.1. Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

5. Documento(s) Complementar(es):

5.1. Declaração conjunta, conforme modelo anexo IV.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO:
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de data show, caixa de som e tvs, para
atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de Buritirama
– BA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Considerando, que o artigo 208, inciso IV, garante a educação infantil, enquanto o artigo
227 estabelece o dever de garantir os direitos da criança e do adolescente, incluindo o direito à
educação, com prioridade absoluta. Ambos os artigos trabalham em conjunto para garantir o
bem-estar e o desenvolvimento integral da criança e do adolescente.

2.2. Considerando, que diante das diretrizes estabelecidas pelo FNDE e das necessidades
identificadas nas instituições de ensino do município, a aquisição de armários roupeiros de aço
com 16 portas é uma medida essencial para melhorar a infraestrutura escolar, garantindo
ambientes mais organizados, seguros e adequados ao desenvolvimento das atividades
educacionais.

2.3. Considerando, que demanda visa atender à necessidade de aquisição de data show, caixa
de som e televisores, essencial para modernizar e aprimorar as condições de ensino nas
creches e escolas municipais de Buritirama, BA. Essa aquisição contribuirá para aprimorar a
qualidade do ensino, proporcionar um ambiente de aprendizagem mais dinâmico e estimular o
desenvolvimento cognitivo dos alunos.

2.4. Considerando, que a aquisição de material permanente é essencial para o pleno
funcionamento da Educação Integral Creche, e Educação Integral Pré-Escola. Esses
programas demandam infraestrutura e equipamentos adequados para garantir a qualidade do
ensino e a efetividade das ações pedagógicas.

2.5. Considerando, que a compra visa atender às necessidades de materiais permanentes,
como equipamentos eletrônicos, e outros bens duráveis, que serão utilizados nas creches e
nas escolas de educação integral. Esses itens são indispensáveis para a implementação das
atividades diárias, promovendo um ambiente propício ao aprendizado e ao desenvolvimento
das crianças atendidas.

2.6. Considerando, que a atualização e ampliação do acervo de materiais contribuem para a
melhoria das condições de ensino, alinhando-se às diretrizes de qualidade da educação
pública municipal.
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2.7. Considerando, que a presente solicitação de aquisição de data shows (projetores
multimídia), caixas de som amplificadas e televisores destina-se a atender às
necessidades pedagógicas e administrativas das creches e escolas da rede municipal/estadual
de ensino. Esses equipamentos são essenciais para o fortalecimento do processo de ensino-
aprendizagem, proporcionando mais recursos visuais, sonoros e interativos que contribuem
significativamente para o desenvolvimento cognitivo, afetivo e social das crianças. A seguir,
destacamos os principais motivos para a aquisição:

2.8. Considerando, que o uso de recursos audiovisuais facilita a compreensão dos conteúdos,
promove o interesse e a participação ativa dos alunos, especialmente na Educação Infantil e
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, ferramentas visuais e sonoras favorecem a inclusão
de alunos com deficiências ou dificuldades de aprendizagem, tornando o ambiente mais
acessível e dinâmico.

2.9. Considerando, que os equipamentos permitirão a realização de formações, capacitações e
reuniões pedagógicas de maneira mais eficiente, promovendo um melhor preparo dos
educadores, atividades interdisciplinares, apresentações de vídeos educativos, exibição de
conteúdos digitais e eventos escolares se tornam mais ricos com o suporte desses recursos
tecnológicos.

2.10. Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos contribuirá diretamente para a
modernização das práticas pedagógicas, a valorização do ambiente escolar e a
promoção de uma educação mais significativa, participativa e tecnológica.

3. AMPARO LEGAL E JULGAMENTO:

3.1. Contratação direta por dispensa de licitação em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n.º 14.133/2021 e critério de julgamento menor preço global.

4. DAS QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES:

4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a
quantidade de escolas, alunos da rede municipal de ensino, dentre outras.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 DATA SHOW - Sistema de projecao:
Tecnologia Epson Und 7 EPSON 6800 47600
3LCD de 3 chips; - Modo de projecao: Frontal
/ Traseiro / Toto; . Ntimero de pixels:
1.024.000 dots (1280 x 800) x 3; - Resolucao
nativa. WXGA -Razao de aspec`o 0,67361, -
Brilho em cores: 3.000Iumens - Brilho em
branco: 3.000 lumens; . Razao de contraste.
Ate 350:1. . Reproducao de cores. Ate 16 77
milh6es de cores; - Alto-falante: Mono 5W. -

Und 07 4.680,00 32.760,00
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Ruido do ventilador 29dB / 38dB: Lente de
F'rQie¢ao -Tipo Zcom digital / Foco (Manual):
-Numero-F 1.44, - Zoom 1,0 -1,35, -Distancia
focal 16,4mm. -Rela¢ao de alcance.119 -1.61
• Tamanho da imagem 25" a 378" (0.91m .
10,42m). - Distancia de projecao para
imagem padrao 60" 1.64m, - Corre¢ao de
Keystone: Vertical: +/- 3o°. Horizonta|: +/. 3o°,
- Quick Conner. Slm, Conectividade. - 1x
HDMl, - 1x USB Tipo A (adaptador wireless,
atualizacao de firmware, copiar configuragao
OSD), - 1x USB Tipo a; Energia; -Tensao de
fonts de alimenlapact: 100V a 240V AC +/-
10%. 50Hz / 60Hz; -Tipo de fonte de
iluminacao: Lampada / 188W UHF; - Vida dtil
cla fonte de ilumlnapao: Eco Mode: 12 000hrs
/ Normal Mode: 6.000hrs; - Cc)nsumo de
er`ergia: Eco Mode: 123W / Normal Mode;
284W . Similar ao Projetor Epson COW01
3000 Lumens WXGA 1280 x 800 3LCD -
Modelo . Vll HA86020.

02 CAIXA DE SOM PORTATIL - Suporta
dispositivo USB. - Und 7 SuNRAY BOO
Alto-falan`e com lilz cle LED colorida; -
Controlador de volume no painel frontal: -
Funlao BIuetooth; . Display do LED Integrado,
Potencja RMS: 270W RMS. AI¢a: Sim,
Puxador de `ransporte: Sim. Rodas para
transporte. Sim` Forte de Alimentacao.. 12v,
Tecnologia: BIuctooth 5.OV, TWs, Ba`eria
recarregavel: 3.7V 3600mahH -Lltio, Duracao
da bateria. Ate 6h (BOO/a do volume),
Frequ6ncia de resposta: 30Hz -16kHz, Alto
falante: 8"x 1, Tweeter: Nao, Subwcofer: Nao,
lmpedancia' 4°. Display: Sim, Luz Led: Sim
(Liga / Desliga). Conectividade: Bluetcoth,
TWS. USB. 1x AUX (P2), Radio FM: Sim.
Frequencia do Radio FM 90Hz-20kHz.
Func6es: Gravacao. Troca de Pasta.
Tamanho da Caixa de Som (LXAxC):
27x46x22cm. Tamanho da Embalagem
28x47x23cm. Col Preta. Material de
Confec¢ao. Plastico ABS. Peso li'quido 3kg
Kg (Aprox`). Peso bruto: 3.8Kg (Aprox ).
Cabci carregador USB e Comrole remoto,
simllar a Caixa Som Por`atil Ampllficada
Sumay 270w Bivolt Advance 2

Und 07 500,00 3.500,00

03 SMART TV LED 32" Tamanho da Tela: 32
polegadas; und 4 SAMSUNG 3200 12800
Resolucao: HD (1366 x 768 pixels); HDR:

Und 04 2.322,00 9.288,00
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Sim. suporte a HDR (High Dynamic Range):
Taxa de Atualizacao: 60Hz; Sistema
Operacional: Tizen, Conecljvldade: Wi-Fi
jntegrado, Conexdes: Enlradas HDMl: 2;
porta§ HDMl. Entradas USB: 1 porta USB`
Entrada AV. 1 entrada de vl'deo composto:
Saida de Audio Digital. 1 sa`da 6ptica,
Ethernel (LAN): 1 porta; F`Fln
(Terrestre/Cabo). 1 entrada; Audio: 1 sa`da
de audlo dLgltal 6ptica; Controle Remoto:
Controle remoto lntuitivo com acesso rapido a
func:6es smart, HDR: Melhora a qualidade de
imagem em cenas com contraste elevado,
oferecendo maior profundidade e realismo.
Dolby Digital Plus: Audio de alta qualidade
para uma experi6ncia sonora imersiva.
Purcolor: Tecnologia que proporciona cores
mais vivas e precisas. ultra clean Vlew:
Reduz distcxp6es e melhora a qualldade da
imagem com algoritmos avan¢ados de
anallse. slnriilar a Smarl TV LED 32

04 SMART TV LED 4K 55" - TELA Tamanho de
tela 55..; Frequencia de painel 60Hz;
F3esolucao 4K (3.840 x 2160), VIDEO:
Processador Processador Qiiantum ute 4K;
HDR (High Dynamic Range) Quantum HDR;
HDR 10+ Sim (ADAPTAVEL): Upscaling de
imagem com lA 4K Upscallng: Contraste Dual
LED; Micro Dimming, Dimerizacao UHD
incrlvel Realce de contras`e; Slm Tecnologia
Motion Motlon Xcelerator Calibrapao Smart
Basico Modo Filmmaker Sim, AUDIO: Som
em Movimento Som em Movimento Virtual. Q.
Symphony Sim; Pct6ncia (RMS) 20 W Canals
de Audio 2CH: Multircom Llnk N5o. Som
adaplativo Sim. FUNCC)ES SMART' Sis`ema
operacic)nal Smart TV Tizen"` B`xlJy Sim,
Alexa integrado Sim; Samsung TV Plus Sim.
Navegador (Web Browser) Sim. Compati'vel
com Alexa Sim. SmartThings Hilb / Matter
Hub / loT-Sensor Funclioiiality /Quick Remote
Sim. CONECTIVIDADE HDMl 3. Usa 2 x
USB-A; HDMI Maximum Input Rate 4K 60 Hz
(para HDMl 1/2/3)` Ethernet (LAN) 1: Salda
de Audio Dlgltal (Optica) 1. Entrada de RF
(terrestre/entrada de cabo) 1/1 (uso comum
para terrestre)/0; Wi-Fi Sim (Wi.Fi 5),
Bluetcoth Sim (BT5.2); Anynet+ (HDMl-CEC)
Sim; HDMl (eARC)eARC/ARC, DESIGN.
Design Airslim; Tipo de Borda 3 sem moldura.

Und 01 4.755,00 4.755,00
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Espessura Design fino; Cor principal CINZA
AZULADO, ALIMENTACAO E RECURSOS
ECO. Sensor Ecol6gico Sim; Fonte de
Alimentacao AC100-240 V -50/60 Hz;
ConsLimo de Energia (Maximo) 150 W.
Desligamento Automatico Sim; Economia de
energia automatica Sim, DIMENSOES:
Tamanho da embalagem (LXAxP) 1.399 x
846 x 148 mm. Tamanho da TV com supc)rte
(LXAxP) 1.232,1 x 773,8 x 249,1 mm:
Tamanho da T\/ sem suporte (LXAxP) 1.232,1
x 708,3 x 25,7 mm; Tamanho da Base/P6s
(LxP)303,2 x 249,1 mm. Especificacao para
suporte tipo VESA (Nao incluso) 200 x 200
mm, PESO. Peso Bruto (Kg) 19.80kg; Produlo
com Base (kg) 15,50 kg; Produ`o sem base
(Kg) 14,7 kg similar a Smart TV 55" QLED 4K
55Q65D.

4.2. O(s) equipamento(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
4.3. Valor estimado para contratação: R$ 50.303,00 (cinquenta mil, trezentos e tres reais).

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

5.1. Os produtos a serem contratados é de natureza comum para atendimento da demanda em
questão, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos no termo de referência e no edital de convocação, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021.

5.2. Os requisitos da contratação estão descritos no termo de referência e referem-se aos seus
aspectos legais.
5.3. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências
do edital de convocação e seus anexos.
5.4. A pessoa jurídica contratada deverá fornecer os serviços conforme descrição constante no
termo de referência.
5.5. Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida no
termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e contratação.
5.6. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.7. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.
5.8. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

6.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II, da
Lei n. 14.133/21, nos moldes de uma dispensa, com a seleção da proposta de menor preço por
lote único. O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores
interessados, desde que atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se
fazerem constantes na minuta edital de convocação.

6.2. A aquisição dos armários roupeiro tem como objetivo, garantir aprovisionar espaços
adequados para guardar seus pertences, como roupas, mochilas, calçados, materiais de uso
pessoal e itens de higiene. A ausência de locais apropriados para esse fim tem ocasionado
desorganização, extravio de objetos e dificuldades na manutenção da limpeza dos ambientes.

7. VIGENCIA DO CONTRATO:

7.1. O prazo do contrato terá seu inicio na data de sua assinatura e seu termino em 31 de
dezembro de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n°
14.133/2021.
7.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

8.1. Requisitos necessários à contratação: Poderão participar deste processo qualquer pessoa
jurídica que satisfaça as exigências constante do termo de referência e da minuta do edital de
convocação e seus anexos.

8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa de licitação, seus
anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.3. O(s) fornecimento(s) deverão ser(em) executados/entregues com zelo e destreza, e de
acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de
Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades
atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

8.4. A contratação abrange o fornecimento de data show, caixa de som e tvs, para atender as
necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA, e
todos os demais custos necessários para o cumprimento do objeto.

8.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
8.6. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.

8.7. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010.
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9. EXECUÇÃO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

9.1. A empresa contratada deverá:
9.1.1. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Contrato, inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos quantitativos, atendendo às solicitações de compras da Secretaria de
Educação do Município de Buritirama/BA.
9.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Educação, do Município de
Buritiram/BA.
9.1.3. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou
indiretas.
9.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
9.1.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Município ou a terceiros.
9.1.6. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção.

9.2. Condições de Recebimento e Aceitação:

9.2.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, de forma a verificar que
todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.
9.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor.
9.2.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
9.2.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
9.3. Entregue o objeto desta Dispensa, o fiscal do contrato deverá recebe-lo:
9.3.1. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada.
9.3.2. O prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado.
9.3.3. A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado condicionamento

10. GESTÃO DO CONTRATO:
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.7. Fiscal do Contrato

10.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

10.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

10.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.
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10.8. Gestor do Contrato

10.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

10.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

10.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso

10.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

11.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado pela prefeitura municipal no prazo
de até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da nota fiscal emitida em nome da
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato.

11.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
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obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
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12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, na forma envio por e-mail, com fundamento na hipótese do art. artigo 75, inciso II, da
Lei n. 14.133/21, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por lote único.

12.2. Exigências de Habilitação:

12.2.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores;

12.2.2.Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/16/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
11643;
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa
que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo.

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

12.2.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.2.3.1. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
de certidão negativa.

12.2.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação
aplicável.

12.2.4. Qualificação Econômico – Financeira:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos
termos do inciso II do art. 69 da Lei 14.133/2021.

12.3. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

12.3.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição.

12.4. Documento(s) Complementar(es):

12.4.1. Declaração conjunta conforme modelo.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

13.1. DA CONTRATADA:

13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a prestação dos objetos
contratados em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
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Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as
discriminações inerentes ao objeto.

13.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

13.2.3. Atender de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do
produto que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito;

13.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços fornecido;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência e
minuta do edital;

13.1.6. Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

13.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.8. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;

13.1.9. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do
fornecimento;

13.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

13.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

13.1.12. Garantir que os preços apresentados na proposta sejam completos e suficientes para
a execução do objeto da licitação, não sendo aceitas reivindicações de pagamentos adicionais
devido a erro ou má interpretação por parte da contratada.

13.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela prestação dos serviços do
objeto contratado.

13.2. Da Contratante:

13.2.1. Pagar conforme estabelecido no instrumento contratual.

13.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.
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13.2.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

13.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

14.2.4. Multa:

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto.
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14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art.
1511).

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a
apresentação das propostas.
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de
reequilíbrio econômico-financeiro.
16.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio
com ou sem efeitos retroativos.
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16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
16.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação
dos seguintes documentos:
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.
b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados,
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices
oficiais de variação do preço do item.
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.
16.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado à época vigente.

17. DAS ALTERAÇÕES:

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº
14.133/2021.
16.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO:

18.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

19 – EXTINÇÃO:

19.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:

189.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sétima.

19.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

19.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

ELISÁNGELA DOS SANTOS SOUZA
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 074/2025
Dispensa de Licitação n° 015/2025
Contrato nº 00/0000

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama, inscrita no
CNPJ sob Nº. 13.234.000/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
Xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-
00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000,
representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº
0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua
XXXXX nº xx, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, nos termos
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, na forma e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
1.1. O presente instrumento tem por objeto é a contratação de empresa para o fornecimento
de data show, caixa de som e tvs, para atender as necessidades das creches, escolas e
centros de ensino do município de Buritirama – BA.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. Termo de Referência;
1.2.2. O Edital de Dispensa e anexos;
1.2.3. A Proposta do contratado

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O regime de execução é de Menor Preço por Lote Único, em obediência ao Edital de
Dispensa de Licitação n° 015/2025 e seus Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS:
3.1. O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 de
xxxx de 0000.
3.2. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
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sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1. O valor global contratado é de R$ ............ (. ).
4.2. Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas,
encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a prestação dos serviços.
4.3. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do material.
4.3.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.
4.3.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário
em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação.
4.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
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até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária a
seguir:

2.015 - Manutenção das Ações do Ensino Infantil/Creche
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.014 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.017 - Manutenção das Ações do Programa Educação Jovem e Adulto – EJA
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.020 - Manutenção das Ações na Educação com Quota do Salário Educação
15500000 – Quota do Salário Educação

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES:

6.1. DA CONTRATADA:
6.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
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conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no termo de referência e na minuta do edital de convocação;
6.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas,
no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a
execução do contrato;
6.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;
6.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha
a sofrer em seu contrato social;
6.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
6.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados com o objeto contratado;
6.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições contidas
no Termo de Referência;
6.1.9. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que não
atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções
resultantes do fornecimento;
6.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
6.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do
objeto contratado.

6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital de
convocação e seus anexos;
6.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto contratado;
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6.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;
6.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis,
garantidos o contraditório e a ampla defesa;
6.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4. Multa:
a) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto,
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia, se for o caso;
c) Multa Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial,
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imperfeita ou total do contrato/objeto.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021).
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
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(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a
apresentação das propostas.
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
9.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de
reequilíbrio econômico-financeiro.
9.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em
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preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio
com ou sem efeitos retroativos.
9.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
9.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação
dos seguintes documentos:
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.
b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados,
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices
oficiais de variação do preço do item.
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.
9.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado à época vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES:

10.1 – É VEDADO À CONTRATADA:
10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO:

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
11.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.7.3 Indenizações e multas.
111.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

12.7. Fiscal do Contrato:
12.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
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para a Administração.
12.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
12.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

12.8. Gestor do Contrato:
12.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
12.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
12.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso
12.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de
2021, e por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO:
17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente
instrumento o foro Comarca de Buritirama, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CONTRATANTE



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:08 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/08A9-8C77-7866-79C1-3BF8 ou utilize o código QR.

112
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025 • ANO V | N º 2105 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000

43

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________________________
NOME:
CPF/MF:

________________________________________________
NOME:
CPF/MF:
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação

Dispensa de Licitação

Número

015/2025

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.
___________________, CPF _______________________, para fins de participação na
Dispensa n.º 015/2025 a empresa até a presente data:

DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que atende plenamente os requisitos
de habilitação constantes do aviso de dispensa de licitação.
DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer
trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.
DECLARA, sob as penas da lei que é Microempresa – ME OU Empresa de Pequeno Porte
– EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006.
DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.
DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não tem
grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou
companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente.
DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios da empresa
contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na espera federal,
estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o 3º grau.
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do
Edital, bem como a prestar os serviços licitados de boa qualidade, sob as penas da Lei.
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025

Objeto: Contratação de empresa o para fornecimento de data show, caixa de som e tvs, para
atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de Buritirama
– BA.
.

Dados a constar na proposta

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone/fax

E-mail

Banco/Agencia/Conta Corrente

Cidade

Nome do representante legal

Endereço residencial do representante Legal

Identidade do Representante Legal

CPF do Representante Legal

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES QUANT UNID VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 DATA SHOW - Sistema de projecao: Und 07 00,00 00,00
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Tecnologia Epson Und 7 EPSON 6800
47600 3LCD de 3 chips; - Modo de
projecao: Frontal / Traseiro / Toto; .
Ntimero de pixels: 1.024.000 dots
(1280 x 800) x 3; - Resolucao nativa.
WXGA -Razao de aspec`o 0,67361, -
Brilho em cores: 3.000Iumens - Brilho
em branco: 3.000 lumens; . Razao de
contraste. Ate 350:1. . Reproducao de
cores. Ate 16 77 milh6es de cores; -
Alto-falante: Mono 5W. -Ruido do
ventilador 29dB / 38dB: Lente de
F'rQie¢ao -Tipo Zcom digital / Foco
(Manual): -Numero-F 1.44, - Zoom 1,0
-1,35, -Distancia focal 16,4mm. -
Rela¢ao de alcance.119 -1.61 •
Tamanho da imagem 25" a 378"
(0.91m . 10,42m). - Distancia de
projecao para imagem padrao 60"
1.64m, - Corre¢ao de Keystone:
Vertical: +/- 3o°. Horizonta|: +/. 3o°, -
Quick Conner. Slm, Conectividade. -
1x HDMl, - 1x USB Tipo A (adaptador
wireless, atualizacao de firmware,
copiar configuragao OSD), - 1x USB
Tipo a; Energia; -Tensao de fonts de
alimenlapact: 100V a 240V AC +/-
10%. 50Hz / 60Hz; -Tipo de fonte de
iluminacao: Lampada / 188W UHF; -
Vida dtil cla fonte de ilumlnapao: Eco
Mode: 12 000hrs / Normal Mode:
6.000hrs; - Cc)nsumo de er`ergia: Eco
Mode: 123W / Normal Mode; 284W .
Similar ao Projetor Epson COW01
3000 Lumens WXGA 1280 x 800
3LCD - Modelo . Vll HA86020.

02 CAIXA DE SOM PORTATIL - Suporta
dispositivo USB. - Und 7 SuNRAY
BOO
Alto-falan`e com lilz cle LED colorida; -
Controlador de volume no painel
frontal: - Funlao BIuetooth; . Display do
LED Integrado, Potencja RMS: 270W
RMS. AI¢a: Sim,
Puxador de `ransporte: Sim. Rodas
para transporte. Sim` Forte de
Alimentacao.. 12v, Tecnologia:
BIuctooth 5.OV, TWs, Ba`eria
recarregavel: 3.7V 3600mahH -Lltio,
Duracao da bateria. Ate 6h (BOO/a do
volume), Frequ6ncia de resposta:

Und 07
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30Hz -16kHz, Alto falante: 8"x 1,
Tweeter: Nao, Subwcofer: Nao,
lmpedancia' 4°. Display: Sim, Luz Led:
Sim (Liga / Desliga). Conectividade:
Bluetcoth, TWS. USB. 1x AUX (P2),
Radio FM: Sim. Frequencia do Radio
FM 90Hz-20kHz. Func6es: Gravacao.
Troca de Pasta. Tamanho da Caixa de
Som (LXAxC): 27x46x22cm. Tamanho
da Embalagem 28x47x23cm. Col
Preta. Material de Confec¢ao. Plastico
ABS. Peso li'quido 3kg Kg (Aprox`).
Peso bruto: 3.8Kg (Aprox ). Cabci
carregador USB e Comrole remoto,
simllar a Caixa Som Por`atil
Ampllficada Sumay 270w Bivolt
Advance 2

03 SMART TV LED 32" Tamanho da
Tela: 32 polegadas; und 4 SAMSUNG
3200 12800
Resolucao: HD (1366 x 768 pixels);
HDR: Sim. suporte a HDR (High
Dynamic Range): Taxa de Atualizacao:
60Hz; Sistema Operacional: Tizen,
Conecljvldade: Wi-Fi jntegrado,
Conexdes: Enlradas HDMl: 2; porta§
HDMl. Entradas USB: 1 porta USB`
Entrada AV. 1 entrada de vl'deo
composto: Saida de Audio Digital. 1
sa`da 6ptica, Ethernel (LAN): 1 porta;
F`Fln (Terrestre/Cabo). 1 entrada;
Audio: 1 sa`da de audlo dLgltal 6ptica;
Controle Remoto: Controle remoto
lntuitivo com acesso rapido a func:6es
smart, HDR: Melhora a qualidade de
imagem em cenas com contraste
elevado, oferecendo maior
profundidade e realismo. Dolby Digital
Plus: Audio de alta qualidade para
uma experi6ncia sonora imersiva.
Purcolor: Tecnologia que proporciona
cores mais vivas e precisas. ultra
clean Vlew: Reduz distcxp6es e
melhora a qualldade da imagem com
algoritmos avan¢ados de anallse.
slnriilar a Smarl TV LED 32

Und 04

04 SMART TV LED 4K 55" - TELA
Tamanho de tela 55..; Frequencia de
painel 60Hz; F3esolucao 4K (3.840 x
2160), VIDEO: Processador

Und 01
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Processador Qiiantum ute 4K; HDR
(High Dynamic Range) Quantum HDR;
HDR 10+ Sim (ADAPTAVEL):
Upscaling de imagem com lA 4K
Upscallng: Contraste Dual LED; Micro
Dimming, Dimerizacao UHD incrlvel
Realce de contras`e; Slm Tecnologia
Motion Motlon Xcelerator Calibrapao
Smart Basico Modo Filmmaker Sim,
AUDIO: Som em Movimento Som em
Movimento Virtual. Q. Symphony Sim;
Pct6ncia (RMS) 20 W Canals de Audio
2CH: Multircom Llnk N5o. Som
adaplativo Sim. FUNCC)ES SMART'
Sis`ema operacic)nal Smart TV Tizen"`
B`xlJy Sim, Alexa integrado Sim;
Samsung TV Plus Sim. Navegador
(Web Browser) Sim. Compati'vel com
Alexa Sim. SmartThings Hilb / Matter
Hub / loT-Sensor Funclioiiality /Quick
Remote Sim. CONECTIVIDADE HDMl
3. Usa 2 x USB-A; HDMI Maximum
Input Rate 4K 60 Hz (para HDMl
1/2/3)` Ethernet (LAN) 1: Salda de
Audio Dlgltal (Optica) 1. Entrada de RF
(terrestre/entrada de cabo) 1/1 (uso
comum para terrestre)/0; Wi-Fi Sim
(Wi.Fi 5), Bluetcoth Sim (BT5.2);
Anynet+ (HDMl-CEC) Sim; HDMl
(eARC)eARC/ARC, DESIGN. Design
Airslim; Tipo de Borda 3 sem moldura.
Espessura Design fino; Cor principal
CINZA AZULADO, ALIMENTACAO E
RECURSOS ECO. Sensor Ecol6gico
Sim; Fonte de Alimentacao AC100-240
V -50/60 Hz; ConsLimo de Energia
(Maximo) 150 W. Desligamento
Automatico Sim; Economia de energia
automatica Sim, DIMENSOES:
Tamanho da embalagem (LXAxP)
1.399 x 846 x 148 mm. Tamanho da
TV com supc)rte (LXAxP) 1.232,1 x
773,8 x 249,1 mm: Tamanho da T\/
sem suporte (LXAxP) 1.232,1 x 708,3
x 25,7 mm; Tamanho da Base/P6s
(LxP)303,2 x 249,1 mm. Especificacao
para suporte tipo VESA (Nao incluso)
200 x 200 mm, PESO. Peso Bruto (Kg)
19.80kg; Produlo com Base (kg) 15,50
kg; Produ`o sem base (Kg) 14,7 kg
similar a Smart TV 55" QLED 4K
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55Q65D.

VALOR TOTAL DO LOTE 00,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ....... (..........................................)

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto desta dispensa de licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as
despesas como transporte, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes,
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias.

xxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ
Nome do Representante Legal

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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55Q65D.

VALOR TOTAL DO LOTE 00,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ....... (..........................................)

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto desta dispensa de licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as
despesas como transporte, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes,
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias.

xxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ
Nome do Representante Legal

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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TERMO E AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2025

PREAMBULO

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará Procedimento de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nostermos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações.

Data Início da Apresentação das Propostas e
Documentação:

27/05/2025

Data Final da Apresentação das Propostas e
Documentação:

29/05/2025

Endereço Eletrônico para envio das Propostas e
Documentos de Habilitação

buritiramalicitacoes@gmail.com

Abertura das Propostas 30/05/2025 às 09h:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada para o fornecimento de cama empilhável com tela de poliéster
e mini cama infantil, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de
ensino do município de Buritirama – BA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote/item, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas nesteAviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A participação na presente dispensa se dará através de remessa de mensagem eletrônica
ao e-mail buritiramalicitacoes@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do
Aviso de Contratação Direta.

1.5. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site.

1.6. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação
Direta, noTermo de Referência e seus anexos.

1.7. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade

mailto:licitacaolivramento@outlook.com
mailto:licitacaolivramento@outlook@.com
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por eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não
autorizados.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
2.1. Poderão participar deste procedimento, pessoa jurídica do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação, e que atendam a todas as exigências constantes neste instrumento e
seus anexos.

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:
2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa de
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Aviso de Contratação Direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.3.8. Agente público do órgão ou entidade contratante;
2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.3.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
2.3.11.Sociedades cooperativas.

2.4 O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2.6. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta
inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a
documentação exigida para a habilitação, através de remessa de mensagem eletrônica ao e-
mail buritiramalicitacoes@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso
de Contratação Direta.
3.2. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
através do endereço eletrônico indicado neste Aviso, da proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.5.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:xxxxxxxxxxxxxx@gmail.com%20
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3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
3.10. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta,
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declararocorrências posteriores;
3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa.

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.11. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de
Contratação Direta, noTermo de Referência e seus anexos.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.

4.1.1. Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá havera negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível
ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
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contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada
para deliberaçãoda Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentoscomplementares, adequada a negociação de preços, acaso existente.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de suaapresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde queinsanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura,
desde que nao haja majoraçao do preço.
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
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4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e deverão ser apresentados
pelos interessados, concomitantemente a proposta. Somente serão analisados os documentos
apresentado pelo fornecedor maisbem classificado entre as propostas recepcionadas.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo ConselhoNacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meiodos documentos exigidos neste instrumento.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis\\\)%3B
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5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejamvigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentaçãoatualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa,sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso s conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas nesteAviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário eaceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsadurante a dispensa ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
recepção de propostas na forma indicada neste aviso.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar aimposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta dofornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a
7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dosórgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirãoseu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Buritirama, no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e demais meios necessários.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:08 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/08A9-8C77-7866-79C1-3BF8 ou utilize o código QR.

129
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025 • ANO V | N º 2105 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000

11

desde que atendidas àscondições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega
de propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa
ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão da Contratação ou do
Agente de Contratação no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.

8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor,
previstas noart. 75, inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar.
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8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

8.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
8.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;
8.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
8.14.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos.
8.14.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços.

Buritirama / BA, 26 de maio de 2025.

UELBEM DE SOUZA CRUZ
Agente de Contratação
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ANEXO I

DOCUMENTAÇÃOEXIGIDAPARAHABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva doseu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4. Qualificação Técnica:

4.1. Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

5. Documento(s) Complementar(es):

5.1. Declaração conjunta, conforme modelo anexo IV.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO:
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de cama empilhável com tela de poliéster e
mini cama infantil, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do
município de Buritirama – BA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Considerando, que o artigo 208, inciso IV, garante a educação infantil, enquanto o artigo
227 estabelece o dever de garantir os direitos da criança e do adolescente, incluindo o direito à
educação, com prioridade absoluta. Ambos os artigos trabalham em conjunto para garantir o
bem-estar e o desenvolvimento integral da criança e do adolescente.

2.2. Considerando, que diante das diretrizes estabelecidas pelo FNDE e das necessidades
identificadas nas instituições de ensino do município, a aquisição de armários roupeiros de aço
com 16 portas é uma medida essencial para melhorar a infraestrutura escolar, garantindo
ambientes mais organizados, seguros e adequados ao desenvolvimento das atividades
educacionais.

2.3. Considerando, que a aquisição dos determinados objetos para dotar as unidades
escolares solicitantes dos mesmos, pois é preciso suprir a demanda de alunos que estão
iniciando sua participação nas escolas e também dos que permanecem em período integral
nas creches e escolas municipais. Devido ao uso contínuo e acentuado destes objetos, a
depreciação dos materiais com o tempo de uso é visível e previsível, por isso também, faz-se
necessário a aquisição de novas peças em reposição de algumas, para que se possa manter
um espaço acolhedor, aconchegante e digno para os alunos que frequentam os ambientes
escolares. Mantendo assim um bom atendimento e desenvolvimento das atividades
necessárias pelas unidades escolares, em toda a rede municipal de ensino.

2.4. Considernado, que a aquisição de caminhas infantis empilháveis para suprir as
necessidades das unidades escolares de Educação Infantil da rede municipal de educação
deste município é uma medida extremamente necessária e urgente. As caminhas infantis são
essenciais para garantir o conforto e a segurança das crianças durante o período de descanso
nas escolas, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento saudável e
harmonioso dos pequenos.

2.5. Considerando, que atualmente, as unidades escolares enfrentam o desafio de atender a
um grande número de alunos, muitas vezes sem contar com os recursos necessários para
oferecer um ambiente acolhedor e adequado para as crianças. A falta de caminhas infantis
empilháveis compromete o bem-estar dos alunos, podendo impactar negativamente em seu
desempenho acadêmico e bem-estar emocional.
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2.6. Portanto, a contratação do objeto é fundamental para atender às demandas das unidades
escolares e garantir um ambiente propício para o desenvolvimento integral das crianças. Além
disso, essa aquisição também contribui para o bom funcionamento das instituições de ensino,
fortalecendo a qualidade da educação oferecida e atendendo aos interesses públicos de
proporcionar condições adequadas para o aprendizado e bem-estar das crianças, promovendo
um ambiente seguro, higiênico e compatível com as práticas pedagógicas da Educação Infantil.

3. AMPARO LEGAL E JULGAMENTO:

3.1. Contratação direta por dispensa de licitação em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n.º 14.133/2021 e critério de julgamento menor preço global.

4. DAS QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES:

4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a
quantidade de escolas, alunos da rede municipal de ensino, dentre outras.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 CAMA EMPILHAVEL COM TELA DE
POLIESTER LAVAVEL, empilhamento,
antifungo, tratamento antibacteriano nas
cabeceiras, capacidade de 80kg, medindo
135cm de comprimento, 60cm de largura e
15cm altura, tela macia (poliester revestido
em pvc, espesura 0,51mm e gramatura
35g/m2, 10% reciclavel, antichamas, lsenta
de ftalato/bisfenol, produzido em formas
curvas e sem rebarbas, laterais em aluminio
(espesura 1,50mm, liga6063-ts).

Und 56 462,00 25.872,00

02 MINI CAMA INFANTIL COM COLCHAO,
dimensões da gama-altura: 25cm, largura:
90cm e comprimento: 170cm, espuma D28
revestida em suede, gama montes soriana,
dimensões do colchão: altura: 7cm, largura:
70cm e comprimento: 150cm com estampa,
peso maximo 120kg.

Und 30 1.200,00 36.000,00

4.2. O(s) equipamento(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
4.3. Valor estimado para contratação: R$ 61.872,00 (sessenta e um mil, oitocentos e setenta e
dois reais).
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5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

5.1. Os produtos a serem contratados é de natureza comum para atendimento da demanda em
questão, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos no termo de referência e no edital de convocação, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021.

5.2. Os requisitos da contratação estão descritos no termo de referência e referem-se aos seus
aspectos legais.
5.3. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências
do edital de convocação e seus anexos.
5.4. A pessoa jurídica contratada deverá fornecer os serviços conforme descrição constante no
termo de referência.
5.5. Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida no
termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e contratação.
5.6. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.7. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.
5.8. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

6.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II, da
Lei n. 14.133/21, nos moldes de uma dispensa, com a seleção da proposta de menor preço por
lote único. O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores
interessados, desde que atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se
fazerem constantes na minuta edital de convocação.

6.2. A aquisição dos armários roupeiro tem como objetivo, garantir aprovisionar espaços
adequados para guardar seus pertences, como roupas, mochilas, calçados, materiais de uso
pessoal e itens de higiene. A ausência de locais apropriados para esse fim tem ocasionado
desorganização, extravio de objetos e dificuldades na manutenção da limpeza dos ambientes.

7. VIGENCIA DO CONTRATO:

7.1. O prazo do contrato terá seu inicio na data de sua assinatura e seu termino em 31 de
dezembro de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n°
14.133/2021.
7.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

8.1. Requisitos necessários à contratação: Poderão participar deste processo qualquer pessoa
jurídica que satisfaça as exigências constante do termo de referência e da minuta do edital de
convocação e seus anexos.

8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa de licitação, seus
anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.3. O(s) fornecimento(s) deverão ser(em) executados/entregues com zelo e destreza, e de
acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de
Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades
atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

8.4. A contratação abrange o fornecimento de cama empilhável com tela de poliéster e mini
cama infantil, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do
município de de Buritirama – BA, e todos os demais custos necessários para o cumprimento
do objeto.

8.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
8.6. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.

8.7. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

9. EXECUÇÃO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

9.1. A empresa contratada deverá:
9.1.1. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Contrato, inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos quantitativos, atendendo às solicitações de compras da Secretaria de
Educação do Município de Buritirama/BA.
9.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Educação, do Município de
Buritiram/BA.
9.1.3. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou
indiretas.
9.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
9.1.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Município ou a terceiros.
9.1.6. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção.
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9.2. Condições de Recebimento e Aceitação:

9.2.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, de forma a verificar que
todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.
9.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor.
9.2.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
9.2.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
9.3. Entregue o objeto desta Dispensa, o fiscal do contrato deverá recebe-lo:
9.3.1. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada.
9.3.2. O prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado.
9.3.3. A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado condicionamento

10. GESTÃO DO CONTRATO:

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:08 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/08A9-8C77-7866-79C1-3BF8 ou utilize o código QR.

138
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025 • ANO V | N º 2105 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000

20

10.7. Fiscal do Contrato

10.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

10.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

10.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

10.8. Gestor do Contrato

10.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

10.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

10.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso

10.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

11.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado pela prefeitura municipal no prazo
de até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da nota fiscal emitida em nome da
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato.

11.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, na forma envio por e-mail, com fundamento na hipótese do art. artigo 75, inciso II, da
Lei n. 14.133/21, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por lote único.

12.2. Exigências de Habilitação:

12.2.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
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g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores;

12.2.2.Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/16/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
11643;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa
que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo.

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

12.2.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.2.3.1. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
de certidão negativa.

12.2.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação
aplicável.

12.2.4. Qualificação Econômico – Financeira:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos
termos do inciso II do art. 69 da Lei 14.133/2021.

12.3. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:
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a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

12.3.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição.

12.4. Documento(s) Complementar(es):

12.4.1. Declaração conjunta conforme modelo.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

13.1. DA CONTRATADA:

13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a prestação dos objetos
contratados em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as
discriminações inerentes ao objeto.

13.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

13.2.3. Atender de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do
produto que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito;

13.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços fornecido;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência e
minuta do edital;

13.1.6. Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

13.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.8. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;

13.1.9. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do
fornecimento;
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13.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

13.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

13.1.12. Garantir que os preços apresentados na proposta sejam completos e suficientes para
a execução do objeto da licitação, não sendo aceitas reivindicações de pagamentos adicionais
devido a erro ou má interpretação por parte da contratada.

13.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela prestação dos serviços do
objeto contratado.

13.2. Da Contratante:

13.2.1. Pagar conforme estabelecido no instrumento contratual.

13.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.

13.2.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

13.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

14.2.4. Multa:

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art.
1511).

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a
apresentação das propostas.
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de
reequilíbrio econômico-financeiro.
16.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio
com ou sem efeitos retroativos.
16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
16.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação
dos seguintes documentos:
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.
b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados,
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices
oficiais de variação do preço do item.
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.
16.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado à época vigente.

17. DAS ALTERAÇÕES:

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº
14.133/2021.
16.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO:

18.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:08 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/08A9-8C77-7866-79C1-3BF8 ou utilize o código QR.

147
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025 • ANO V | N º 2105 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000

29

19 – EXTINÇÃO:

19.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:

189.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sétima.

19.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

19.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

ELISÁNGELA DOS SANTOS SOUZA
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 075/2025
Dispensa de Licitação n° 016/2025
Contrato nº 00/0000

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama, inscrita no
CNPJ sob Nº. 13.234.000/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
Xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-
00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000,
representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº
0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua
XXXXX nº xx, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, nos termos
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, na forma e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
1.1. O presente instrumento tem por objeto é a contratação de empresa para o fornecimento
de cama empilhável com tela de poliéster e mini cama infantil, para atender as necessidades
das creches, escolas e centros de ensino do município de de Buritirama – BA.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. Termo de Referência;
1.2.2. O Edital de Dispensa e anexos;
1.2.3. A Proposta do contratado

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O regime de execução é de Menor Preço por Lote Único, em obediência ao Edital de
Dispensa de Licitação n° 016/2025 e seus Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS:
3.1. O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 de
xxxx de 0000.
3.2. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
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sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1. O valor global contratado é de R$ ............ (. ).
4.2. Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas,
encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a prestação dos serviços.
4.3. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do material.
4.3.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.
4.3.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário
em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação.
4.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
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até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária a
seguir:

2.015 - Manutenção das Ações do Ensino Infantil/Creche
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.014 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.017 - Manutenção das Ações do Programa Educação Jovem e Adulto – EJA
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.020 - Manutenção das Ações na Educação com Quota do Salário Educação
15500000 – Quota do Salário Educação

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES:

6.1. DA CONTRATADA:
6.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
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conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no termo de referência e na minuta do edital de convocação;
6.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas,
no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a
execução do contrato;
6.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;
6.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha
a sofrer em seu contrato social;
6.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
6.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados com o objeto contratado;
6.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições contidas
no Termo de Referência;
6.1.9. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que não
atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções
resultantes do fornecimento;
6.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
6.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do
objeto contratado.

6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital de
convocação e seus anexos;
6.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto contratado;
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6.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;
6.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis,
garantidos o contraditório e a ampla defesa;
6.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4. Multa:
a) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto,
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia, se for o caso;
c) Multa Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial,
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imperfeita ou total do contrato/objeto.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021).
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
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(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a
apresentação das propostas.
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
9.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de
reequilíbrio econômico-financeiro.
9.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em
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preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio
com ou sem efeitos retroativos.
9.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
9.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação
dos seguintes documentos:
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.
b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados,
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices
oficiais de variação do preço do item.
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.
9.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado à época vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES:

10.1 – É VEDADO À CONTRATADA:
10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO:

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
11.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.7.3 Indenizações e multas.
111.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

12.7. Fiscal do Contrato:
12.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
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para a Administração.
12.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
12.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

12.8. Gestor do Contrato:
12.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
12.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
12.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso
12.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de
2021, e por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO:
17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente
instrumento o foro Comarca de Buritirama, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CONTRATANTE
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________________________
NOME:
CPF/MF:

________________________________________________
NOME:
CPF/MF:
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação

Dispensa de Licitação

Número

016/2025

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.
___________________, CPF _______________________, para fins de participação na
Dispensa n.º 016/2025 a empresa até a presente data:

DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que atende plenamente os requisitos
de habilitação constantes do aviso de dispensa de licitação.
DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer
trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.
DECLARA, sob as penas da lei que é Microempresa – ME OU Empresa de Pequeno Porte
– EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006.
DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.
DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não tem
grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou
companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente.
DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios da empresa
contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na espera federal,
estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o 3º grau.
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do
Edital, bem como a prestar os serviços licitados de boa qualidade, sob as penas da Lei.
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

Objeto: Contratação de empresa o para fornecimento de cama empilhável com tela de poliéster
e mini cama infantil, para atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino
do município de de Buritirama – BA.
.

Dados a constar na proposta

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone/fax

E-mail

Banco/Agencia/Conta Corrente

Cidade

Nome do representante legal

Endereço residencial do representante Legal

Identidade do Representante Legal

CPF do Representante Legal

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES QUANT UNID VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 CAMA EMPILHAVEL COM TELA DE Und 56 00,00 00,00
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POLIESTER LAVAVEL,
empilhamento, antifungo, tratamento
antibacteriano nas cabeceiras,
capacidade de 80kg, medindo 135cm
de comprimento, 60cm de largura e
15cm altura, tela macia (poliester
revestido em pvc, espesura 0,51mm e
gramatura 35g/m2, 10% reciclavel,
antichamas, lsenta de ftalato/bisfenol,
produzido em formas curvas e sem
rebarbas, laterais em aluminio
(espesura 1,50mm, liga6063-ts).

02 MINI CAMA INFANTIL COM
COLCHAO, dimensões da gama-
altura: 25cm, largura: 90cm e
comprimento: 170cm, espuma D28
revestida em suede, gama montes
soriana, dimensões do colchão: altura:
7cm, largura: 70cm e comprimento:
150cm com estampa, peso maximo
120kg.

Und 30

VALOR TOTAL DO LOTE 00,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ....... (..........................................)

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto desta dispensa de licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as
despesas como transporte, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes,
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias.

xxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ
Nome do Representante Legal

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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RAZÃO SOCIAL
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TERMO E AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2025

PREAMBULO

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará Procedimento de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nostermos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações.

Data Início da Apresentação das Propostas e
Documentação:

27/05/2025

Data Final da Apresentação das Propostas e
Documentação:

29/05/2025

Endereço Eletrônico para envio das Propostas e
Documentos de Habilitação

buritiramalicitacoes@gmail.com

Abertura das Propostas 30/05/2025 às 09h:30

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada para a confecção de mesa de refeitório/planejado 10 lugares -
tampo MDF/fórmica-bancos fixos individuais, para atender as necessidades das creches,
escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote/item, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas nesteAviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A participação na presente dispensa se dará através de remessa de mensagem eletrônica
ao e-mail buritiramalicitacoes@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do
Aviso de Contratação Direta.

1.5. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site.

1.6. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação
Direta, noTermo de Referência e seus anexos.

1.7. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade

mailto:licitacaolivramento@outlook.com
mailto:licitacaolivramento@outlook@.com
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por eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não
autorizados.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
2.1. Poderão participar deste procedimento, pessoa jurídica do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação, e que atendam a todas as exigências constantes neste instrumento e
seus anexos.

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:
2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa de
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Aviso de Contratação Direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.3.8. Agente público do órgão ou entidade contratante;
2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.3.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
2.3.11.Sociedades cooperativas.

2.4 O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2.6. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta
inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a
documentação exigida para a habilitação, através de remessa de mensagem eletrônica ao e-
mail buritiramalicitacoes@gmail.com até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso
de Contratação Direta.
3.2. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
através do endereço eletrônico indicado neste Aviso, da proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.5.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
3.10. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta,
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declararocorrências posteriores;
3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa.

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.11. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de
Contratação Direta, noTermo de Referência e seus anexos.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.

4.1.1. Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá havera negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível
ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
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contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada
para deliberaçãoda Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentoscomplementares, adequada a negociação de preços, acaso existente.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de suaapresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde queinsanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura,
desde que nao haja majoraçao do preço.
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
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4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e deverão ser apresentados
pelos interessados, concomitantemente a proposta. Somente serão analisados os documentos
apresentado pelo fornecedor maisbem classificado entre as propostas recepcionadas.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo ConselhoNacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meiodos documentos exigidos neste instrumento.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis\\\)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php\\\)


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:08 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/08A9-8C77-7866-79C1-3BF8 ou utilize o código QR.

169
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025 • ANO V | N º 2105 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000

7

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejamvigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentaçãoatualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa,sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso s conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas nesteAviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário eaceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro
de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsadurante a dispensa ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
recepção de propostas na forma indicada neste aviso.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar aimposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta dofornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a
7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dosórgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirãoseu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Buritirama, no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e demais meios necessários.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
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desde que atendidas àscondições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega
de propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa
ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão da Contratação ou do
Agente de Contratação no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.

8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor,
previstas noart. 75, inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar.
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8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

8.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
8.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;
8.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
8.14.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos.
8.14.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços.

Buritirama / BA, 26 de maio de 2025.

UELBEM DE SOUZA CRUZ
Agente de Contratação
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ANEXO I

DOCUMENTAÇÃOEXIGIDAPARAHABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva doseu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4. Qualificação Técnica:

4.1. Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

5. Documento(s) Complementar(es):

5.1. Declaração conjunta, conforme modelo anexo IV.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO:
1.1. Contratação de empresa para a confecção de mesa de refeitório/planejado 10 lugares -
tampo MDF/fórmica-bancos fixos individuais, para atender as necessidades das creches,
escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Considerando, que o artigo 208, inciso IV, garante a educação infantil, enquanto o artigo
227 estabelece o dever de garantir os direitos da criança e do adolescente, incluindo o direito à
educação, com prioridade absoluta. Ambos os artigos trabalham em conjunto para garantir o
bem-estar e o desenvolvimento integral da criança e do adolescente.

2.2. Considerando, que diante das diretrizes estabelecidas pelo FNDE e das necessidades
identificadas nas instituições de ensino do município, a aquisição de armários roupeiros de aço
com 16 portas é uma medida essencial para melhorar a infraestrutura escolar, garantindo
ambientes mais organizados, seguros e adequados ao desenvolvimento das atividades
educacionais.

2.3. Considerando, que a aquisição de conjuntos de mesa e cadeiras escolares, mesas de
refeitório infantil e fundamental, e armários nicho para as escolas, creches e centros
educacionais da rede municipal de Buritirama/BA visa proporcionar um ambiente educacional
mais adequado, seguro e confortável para os alunos.

2.4. Considerando a necessidade de complementação de itens de mobiliário nas unidades de
ensino é uma questão crucial, uma vez que o desgaste natural ao longo do tempo de uso
resulta em quebras e inutilização.

2.5. Compreendendo que esta aquisição, contribui, para o melhor atendimento às
necessidades do corpo docente, discente e administrativo, mas também assegura que eles
desfrutem de um ambiente confortável, o que pode impactar positivamente no engajamento e
rendimento acadêmico. Ademais, a garantia de um ambiente escolar de qualidade, é um fator
relevante no que tange à retenção dos alunos. Um ambiente estruturado pode influenciar
positivamente na satisfação dos estudantes e no interesse em permanecer na instituição.

2.6. Considerando, que a aquisição almejada se faz necessária para atender adequadamente
as escolas, creches e centros de educação do município com mobiliários que irão supri-las
para melhor desenvolver as suas atividades, favorecendo resultados mais efetivos.
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3. AMPARO LEGAL E JULGAMENTO:

3.1. Contratação direta por dispensa de licitação em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n.º 14.133/2021 e critério de julgamento menor preço global.

4. DAS QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES:

4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a
quantidade de escolas, alunos da rede municipal de ensino, dentre outras.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 CONFECÇÃO DE MESA DE REFEITÓRIO /
PLANEJADO 10 LUGARES - TAMPO MDF /
FÓRMICA - BANCOS FIXOS INDIVIDUAIS -
Tampo da mesa: MDF com 18 mm com re-
engrossado , totalizando 30 mm de
espessura, revestido com laminado de alta
resistência da marca Formica. Assentos:
Medindo 0,30 cm x 0,30 cm, em MDF 15 mm
de espessura, borda em perfil de PVC,
estrutura: Montada para bancos fixos em tubo
de aço carbono 50 x 30 mm com 1,20 mm de
parede, pintura epóxi pó texturizada por
processo eletrostático. Dimensões Total mesa
montada Larg. 2,40 m X 0,80 m X 0,74 m -
Cores: Tampo: Branco e Estrutura: Preta,
Cinza-Claro.

Und 11 3.590,00 39.490,00

4.2. O(s) equipamento(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
4.3. Valor estimado para contratação: R$ 39.490,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e noventa
reais).

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

5.1. Os produtos a serem contratados é de natureza comum para atendimento da demanda em
questão, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos no termo de referência e no edital de convocação, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021.

5.2. Os requisitos da contratação estão descritos no termo de referência e referem-se aos seus
aspectos legais.
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5.3. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências
do edital de convocação e seus anexos.
5.4. A pessoa jurídica contratada deverá fornecer os serviços conforme descrição constante no
termo de referência.
5.5. Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida no
termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e contratação.
5.6. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.7. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.
5.8. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

6.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II, da
Lei n. 14.133/21, nos moldes de uma dispensa, com a seleção da proposta de menor preço por
lote único. O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores
interessados, desde que atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se
fazerem constantes na minuta edital de convocação.

6.2. A aquisição dos armários roupeiro tem como objetivo, garantir aprovisionar espaços
adequados para guardar seus pertences, como roupas, mochilas, calçados, materiais de uso
pessoal e itens de higiene. A ausência de locais apropriados para esse fim tem ocasionado
desorganização, extravio de objetos e dificuldades na manutenção da limpeza dos ambientes.

7. VIGENCIA DO CONTRATO:

7.1. O prazo do contrato terá seu inicio na data de sua assinatura e seu termino em 31 de
dezembro de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n°
14.133/2021.
7.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

8.1. Requisitos necessários à contratação: Poderão participar deste processo qualquer pessoa
jurídica que satisfaça as exigências constante do termo de referência e da minuta do edital de
convocação e seus anexos.

8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa de licitação, seus
anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.3. O(s) fornecimento(s) deverão ser(em) executados/entregues com zelo e destreza, e de
acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de
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Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades
atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

8.4. A contratação abrange a confecção de mesa de refeitório/planejado 10 lugares - tampo
MDF/fórmica-bancos fixos individuais, para atender as necessidades das creches, escolas e
centros de ensino do município de Buritirama – BA, e todos os demais custos necessários para
o cumprimento do objeto.

8.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
8.6. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.

8.7. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

9. EXECUÇÃO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

9.1. A empresa contratada deverá:
9.1.1. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Contrato, inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos quantitativos, atendendo às solicitações de compras da Secretaria de
Educação do Município de Buritirama/BA.
9.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Educação, do Município de
Buritiram/BA.
9.1.3. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou
indiretas.
9.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
9.1.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Município ou a terceiros.
9.1.6. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção.

9.2. Condições de Recebimento e Aceitação:

9.2.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, de forma a verificar que
todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.
9.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor.
9.2.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até
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03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
9.2.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
9.3. Entregue o objeto desta Dispensa, o fiscal do contrato deverá recebe-lo:
9.3.1. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada.
9.3.2. O prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o solicitado.
9.3.3. A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado condicionamento

10. GESTÃO DO CONTRATO:

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.7. Fiscal do Contrato

10.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

10.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

10.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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10.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

10.8. Gestor do Contrato

10.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

10.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

10.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso

10.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
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11.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado pela prefeitura municipal no prazo
de até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da nota fiscal emitida em nome da
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato.

11.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, na forma envio por e-mail, com fundamento na hipótese do art. artigo 75, inciso II, da
Lei n. 14.133/21, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por lote único.

12.2. Exigências de Habilitação:

12.2.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores;

12.2.2.Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/16/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
11643;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa
que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo.

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

12.2.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.2.3.1. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
de certidão negativa.

12.2.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação
aplicável.

12.2.4. Qualificação Econômico – Financeira:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos
termos do inciso II do art. 69 da Lei 14.133/2021.

12.3. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

12.3.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição.

12.4. Documento(s) Complementar(es):

12.4.1. Declaração conjunta conforme modelo.
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

13.1. DA CONTRATADA:

13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a prestação dos objetos
contratados em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as
discriminações inerentes ao objeto.

13.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

13.2.3. Atender de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do
produto que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito;

13.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços fornecido;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência e
minuta do edital;

13.1.6. Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

13.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.8. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;

13.1.9. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do
fornecimento;

13.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

13.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

13.1.12. Garantir que os preços apresentados na proposta sejam completos e suficientes para
a execução do objeto da licitação, não sendo aceitas reivindicações de pagamentos adicionais
devido a erro ou má interpretação por parte da contratada.
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13.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela prestação dos serviços do
objeto contratado.

13.2. Da Contratante:

13.2.1. Pagar conforme estabelecido no instrumento contratual.

13.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.

13.2.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

13.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
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14.2.4. Multa:

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art.
1511).

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a
apresentação das propostas.
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
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16.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de
reequilíbrio econômico-financeiro.
16.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio
com ou sem efeitos retroativos.
16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
16.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação
dos seguintes documentos:
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.
b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados,
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices
oficiais de variação do preço do item.
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.
16.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado à época vigente.

17. DAS ALTERAÇÕES:

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº
14.133/2021.
16.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO:

18.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

19 – EXTINÇÃO:

19.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:

189.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sétima.

19.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

19.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
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19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

ELISÁNGELA DOS SANTOS SOUZA
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 076/2025
Dispensa de Licitação n° 017/2025
Contrato nº 00/0000

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama, inscrita no
CNPJ sob Nº. 13.234.000/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
Xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-
00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000,
representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº
0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua
XXXXX nº xx, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, nos termos
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, na forma e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
1.1. O presente instrumento tem por objeto é a contratação de empresa para a confecção de
mesa de refeitório/planejado 10 lugares - tampo MDF/fórmica-bancos fixos individuais, para
atender as necessidades das creches, escolas e centros de ensino do município de Buritirama
– BA.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. Termo de Referência;
1.2.2. O Edital de Dispensa e anexos;
1.2.3. A Proposta do contratado

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O regime de execução é de Menor Preço por Lote Único, em obediência ao Edital de
Dispensa de Licitação n° 017/2025 e seus Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS:
3.1. O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 de
xxxx de 0000.
3.2. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1. O valor global contratado é de R$ ............ (. ).
4.2. Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas,
encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a prestação dos serviços.
4.3. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento definitivo do material.
4.3.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.
4.3.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário
em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação.
4.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
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4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária a
seguir:

2.015 - Manutenção das Ações do Ensino Infantil/Creche
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.014 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.017 - Manutenção das Ações do Programa Educação Jovem e Adulto – EJA
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
15690000 – Outros recursos vinculados do FNDE
15001001 – Recursos Livres dos 25%
15420000 - VAAT
15400000 – Fundeb 30%

2.020 - Manutenção das Ações na Educação com Quota do Salário Educação
15500000 – Quota do Salário Educação

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES:

6.1. DA CONTRATADA:
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6.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no termo de referência e na minuta do edital de convocação;
6.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas,
no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a
execução do contrato;
6.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;
6.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha
a sofrer em seu contrato social;
6.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
6.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados com o objeto contratado;
6.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições contidas
no Termo de Referência;
6.1.9. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que não
atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções
resultantes do fornecimento;
6.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
6.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do
objeto contratado.

6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital de
convocação e seus anexos;
6.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto contratado;
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6.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;
6.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis,
garantidos o contraditório e a ampla defesa;
6.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4. Multa:
a) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto,
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia, se for o caso;
c) Multa Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial,
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imperfeita ou total do contrato/objeto.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021).
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
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(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a
apresentação das propostas.
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
9.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de
reequilíbrio econômico-financeiro.
9.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em
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preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio
com ou sem efeitos retroativos.
9.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
9.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação
dos seguintes documentos:
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.
b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados,
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices
oficiais de variação do preço do item.
c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.
9.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado à época vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES:

10.1 – É VEDADO À CONTRATADA:
10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO:

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
11.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.7.3 Indenizações e multas.
111.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

12.7. Fiscal do Contrato:
12.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
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para a Administração.
12.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
12.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

12.8. Gestor do Contrato:
12.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
12.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
12.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso
12.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de
2021, e por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO:
17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente
instrumento o foro Comarca de Buritirama, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CONTRATANTE
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________________________
NOME:
CPF/MF:

________________________________________________
NOME:
CPF/MF:
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação

Dispensa de Licitação

Número

017/2025

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.
___________________, CPF _______________________, para fins de participação na
Dispensa n.º 017/2025 a empresa até a presente data:

DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que atende plenamente os requisitos
de habilitação constantes do aviso de dispensa de licitação.
DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer
trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.
DECLARA, sob as penas da lei que é Microempresa – ME OU Empresa de Pequeno Porte
– EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006.
DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.
DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não tem
grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou
companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente.
DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios da empresa
contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na espera federal,
estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o 3º grau.
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do
Edital, bem como a prestar os serviços licitados de boa qualidade, sob as penas da Lei.
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025

Objeto: Contratação de empresa para a confecção de mesa de refeitório/planejado 10 lugares -
tampo MDF/fórmica-bancos fixos individuais, para atender as necessidades das creches,
escolas e centros de ensino do município de Buritirama – BA.
.

Dados a constar na proposta

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone/fax

E-mail

Banco/Agencia/Conta Corrente

Cidade

Nome do representante legal

Endereço residencial do representante Legal

Identidade do Representante Legal

CPF do Representante Legal

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES QUANT UNID VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 CONFECÇÃO DE MESA DE
REFEITÓRIO / PLANEJADO 10
LUGARES - TAMPO MDF / FÓRMICA

Und 11 00,00 00,00
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- BANCOS FIXOS INDIVIDUAIS -
Tampo da mesa: MDF com 18 mm
com re-engrossado , totalizando 30
mm de espessura, revestido com
laminado de alta resistência da marca
Formica. Assentos: Medindo 0,30 cm x
0,30 cm, em MDF 15 mm de
espessura, borda em perfil de PVC,
estrutura: Montada para bancos fixos
em tubo de aço carbono 50 x 30 mm
com 1,20 mm de parede, pintura epóxi
pó texturizada por processo
eletrostático. Dimensões Total mesa
montada Larg. 2,40 m X 0,80 m X
0,74 m - Cores: Tampo: Branco e
Estrutura: Preta, Cinza-Claro.

VALOR TOTAL DO LOTE 00,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ....... (..........................................)

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto desta dispensa de licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as
despesas como transporte, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes,
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias.

xxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

(assinatura)
RAZÃO SOCIAL

CNPJ
Nome do Representante Legal

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ
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Av. Buriti, 692, Centro – Buritirama – BA, 
Cep: 47.120-000 – Portal: www.buritirama.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-
BA. 

EXTRATO DE RESUMO DA RATIFICAÇÃO 

DISPENSA N. º 011/2025-D – ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

Ratifico nos termos do Art. 75 da Lei 14.133/2021, o ato de Declaração 

de "Dispensa de Licitação n° 011/2025-D", exarado pelo Agente de Contratação e 

analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica do município de Buritirama em 28 de 

abril de 2025, caracterizada pelo Art. 75, inciso II da citada Lei. Objeto: AQUISIÇÃO 

DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA. Fornecedor: GOMMA 

BARREIRAS PNEUS LTDA, CNPJ nº 47.146.377/0002-06. Valor: R$ R$ 60.754,48 

(Sessenta mil setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

Buritirama - BA, 28 de abril de 2025 – ELISÂNGELA DOS SANTOS SOUZA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Av. Buriti, 692, Centro – Buritirama – BA, 
Cep: 47.120-000 – Portal: www.buritirama.ba.gov.br 
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 Avenida Buriti, 291 – Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 3442-2134 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59.7/2025 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SERVIÇOS E OBRAS 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO: 
PERFIS, NÍVEIS, LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, ELABORAÇÃO DE 
PLANTA GEORREFERENCIADA, PLANTA BAIXA DO LEVANTAMENTO 
(RUAS MEIO FIO, POSTES, FAIXA DE ROLAMENTO, PRAÇAS, 
CANTEIROS), LEVANTAMENTO AÉREO COM DRONE, FORNECIMENTO DE 
PROJETO COM ORTOMOSAICO, ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA). 

EXTRATO DE RESUMO DA RATIFICAÇÃO 

DISPENSA N. º 08-1/2025-D – ART. 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

Ratifico nos termos do Art. 75 da Lei 14.133/2021, o ato de Declaração 

de "Dispensa de Licitação n° 08-1/2025-D", exarado pelo Agente de Contratação e 

analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica do município de Buritirama em 10 

de abril de 2025, caracterizada pelo Art. 75, inciso I da citada Lei. Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO: PERFIS, 

NÍVEIS, LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, ELABORAÇÃO DE PLANTA 

GEORREFERENCIADA, PLANTA BAIXA DO LEVANTAMENTO (RUAS MEIO 

FIO, POSTES, FAIXA DE ROLAMENTO, PRAÇAS, CANTEIROS), 

LEVANTAMENTO AÉREO COM DRONE, FORNECIMENTO DE PROJETO COM 

ORTOMOSAICO, ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA). 

Fornecedor: DELTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ 

nº 47.982.679/0001-25. Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). Buritirama - 

BA, 11 de abril de 2025 – LÉO MIRANDA SÃO MATEUS – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 054/2025 

  INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2025-CRED-22 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

RATIFICAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 

054/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025-CRED-22, cujo objeto é a contratação de 

serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo empregatício de qualquer 

natureza, em caráter complementar, sob a forma de atendimentos, analises, 

coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Buritirama - BA, AUTORIZANDO a contratação da PESSOA FISICA 

CAMILA DE SOUZA BAIÃO, inscrita no CPF sob o nº 074.764.305-90, com o perfil 

contendo todos os requisitos indispensáveis a prestação dos serviços, pelo fato de a 

hipótese estar elencada entre os casos de Inexigibilidade de Licitação na forma e nos 

moldes previstos na legislação vigente.  

 

CONSIDERANDO que a possível contratada atende a todas as exigências legais para 

contratação direta quanto à documentação de habilitação exigida no parágrafo 

terceiro, do artigo 195 da Constituição Federal de 1988 e artigos 62 a 70 da Lei 

14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO o preenchimento integral do rol de documentos necessários para a 

conformidade das contratações diretas, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133; 

 

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer os serviços 

que se busca contratar, do nível citado, é pré-estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

CONSIDERANDO a necessidade real de contratação dos serviços solicitados e as 

limitações do quadro pessoal e de apoio físico-material existentes na Secretaria 

Municipal de Saúde;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

 

CONSIDERANDO que a pessoa física em epígrafe preenche as condições e requisitos 

para atender os serviços solicitados, resolve autorizar a sua contratação, declarando 

inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser celebrado com observância 

das regras previstas no artigo 92 e demais disposições da Lei nº 14.133/21; 

 

CONSIDERANDO que a pessoa física supracitada, preenche os requisitos legais 

estabelecidos no art. 74, inciso IV, da Nova Lei de Licitações e do Decreto Municipal 

nº 012/2025.  

 

Assim, DECLARO INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da PESSOA 

FISICA CAMILA DE SOUZA BAIÃO, inscrita no CPF sob o nº 074.764.305-90, com 

sede na RUA DA SUBSTAÇÃO, Nº 10, SÃO JORGE, BARRA - BA - 47.100-000, e 

AUTORIZO a contratação da pessoa física pelo período de 12 (doze) meses, pelo valor 

global estimado de R$ 44.028,00 (Quarenta e quatro mil e vinte e oito reais). 

 

Intime-se a pessoa física, a Sra. CAMILA DE SOUZA BAIÃO, para a assinatura do 

competente termo de contrato, com vigência a partir deste ato.  

 

Determino que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato, em 

atendimento ao preceito do parágrafo único, do Artigo 72 da Lei nº 14.133/21, para 

que fique à disposição do público no sítio eletrônico oficial. Registre-se. Publique-se.  

Buritirama -Ba, 28 de abril de 2025 - Elder Fonseca Batista – Portaria 005/2025 - 

Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-22 

Contrato nº 125-1/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado (a): CAMILA DE SOUZA BAIÃO, inscrita no CPF sob o nº 074.764.305-90 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 

 

UNIDADE DE SAÚDE: 
SERVIÇO DE 
ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 
UND 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

 SMS DE BURITIRAMA - CNES 

6865127 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) 

 SERVIÇO DE 

ASSISTENTÊNCIA 

SOCIAL 

H 1.800 R$ 24,46 R$ 44.028,00 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 44.028,00 (Quarenta e quatro mil e vinte e oito reais). 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126 

Elemento: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc. P.F. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-22 

Contrato nº 125-1/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado (a): CAMILA DE SOUZA BAIÃO, inscrita no CPF sob o nº 074.764.305-90 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 

 

UNIDADE DE SAÚDE: 
SERVIÇO DE 
ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 
UND 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

 SMS DE BURITIRAMA - CNES 

6865127 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) 

 SERVIÇO DE 

ASSISTENTÊNCIA 

SOCIAL 

H 1.800 R$ 24,46 R$ 44.028,00 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 44.028,00 (Quarenta e quatro mil e vinte e oito reais). 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126 

Elemento: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc. P.F. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 054/2025 

  INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2025-CRED-23 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

RATIFICAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 

054/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025-CRED-23, cujo objeto é a contratação de 

serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo empregatício de qualquer 

natureza, em caráter complementar, sob a forma de atendimentos, analises, 

coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Buritirama - BA, AUTORIZANDO a contratação da PESSOA FISICA 

POLIANA COSTA DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob o nº 047.521.735-73, com o perfil 

contendo todos os requisitos indispensáveis a prestação dos serviços, pelo fato de a 

hipótese estar elencada entre os casos de Inexigibilidade de Licitação na forma e nos 

moldes previstos na legislação vigente.  

 

CONSIDERANDO que a possível contratada atende a todas as exigências legais para 

contratação direta quanto à documentação de habilitação exigida no parágrafo 

terceiro, do artigo 195 da Constituição Federal de 1988 e artigos 62 a 70 da Lei 

14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO o preenchimento integral do rol de documentos necessários para a 

conformidade das contratações diretas, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133; 

 

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer os serviços 

que se busca contratar, do nível citado, é pré-estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

CONSIDERANDO a necessidade real de contratação dos serviços solicitados e as 

limitações do quadro pessoal e de apoio físico-material existentes na Secretaria 

Municipal de Saúde;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

 

CONSIDERANDO que a pessoa física em epígrafe preenche as condições e requisitos 

para atender os serviços solicitados, resolve autorizar a sua contratação, declarando 

inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser celebrado com observância 

das regras previstas no artigo 92 e demais disposições da Lei nº 14.133/21; 

 

CONSIDERANDO que a pessoa física supracitada, preenche os requisitos legais 

estabelecidos no art. 74, inciso IV, da Nova Lei de Licitações e do Decreto Municipal 

nº 012/2025.  

 

Assim, DECLARO INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da PESSOA 

FISICA POLIANA COSTA DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob o nº 047.521.735-73, 

com sede na RUA PLINIO ARAÚJO, Nº 27, CENTRO, BURITIRAMA - BA - 47.120-

000, e AUTORIZO a contratação da pessoa física pelo período de 12 (doze) meses, 

pelo valor global estimado de R$ 44.208,00 (Quarenta e quatro mil duzentos e oito 

reais). 

 

Intime-se a pessoa física, a Sra. POLIANA COSTA DE ALMEIDA, para a assinatura do 

competente termo de contrato, com vigência a partir deste ato.  

 

Determino que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato, em 

atendimento ao preceito do parágrafo único, do Artigo 72 da Lei nº 14.133/21, para 

que fique à disposição do público no sítio eletrônico oficial. Registre-se. Publique-se.  

Buritirama -Ba, 28 de abril de 2025 - Elder Fonseca Batista – Portaria 005/2025 - 

Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-23 

Contrato nº 125-2/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado (a): POLIANA COSTA DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob o nº 

047.521.735-73 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 

 

UNIDADE DE SAÚDE: 
SERVIÇO DE 
ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 
UND 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLINICAS DE BURITIRAMA - 

CNES 6865135 

 SERVIÇOS DE 

BIOMÉDICINA EM 

ANALISES 

CLINICAS 

H 2400 R$ 18,42 R$ 44.208,00 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 44.208,00 (Quarenta e quatro mil duzentos e oito reais) 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126 

Elemento: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc. P.F. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-23 

Contrato nº 125-2/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado (a): POLIANA COSTA DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob o nº 

047.521.735-73 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 

 

UNIDADE DE SAÚDE: 
SERVIÇO DE 
ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 
UND 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLINICAS DE BURITIRAMA - 

CNES 6865135 

 SERVIÇOS DE 

BIOMÉDICINA EM 

ANALISES 

CLINICAS 

H 2400 R$ 18,42 R$ 44.208,00 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 44.208,00 (Quarenta e quatro mil duzentos e oito reais) 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126 

Elemento: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc. P.F. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 054/2025 

  INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2025-CRED-24 

 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

RATIFICAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 

054/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025-CRED-24, cujo objeto é a contratação de 

serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo empregatício de qualquer 

natureza, em caráter complementar, sob a forma de atendimentos, analises, 

coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Buritirama - BA, AUTORIZANDO a contratação da Empresa MD CLINICA 

POPULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.716.447/0001-43, com o perfil 

contendo todos os requisitos indispensáveis a prestação dos serviços, pelo fato de a 

hipótese estar elencada entre os casos de Inexigibilidade de Licitação na forma e nos 

moldes previstos na legislação vigente.  

 

CONSIDERANDO que a possível contratada atende a todas as exigências legais para 

contratação direta quanto à documentação de habilitação exigida no parágrafo 

terceiro, do artigo 195 da Constituição Federal de 1988 e artigos 62 a 70 da Lei 

14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO o preenchimento integral do rol de documentos necessários para a 

conformidade das contratações diretas, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133; 

 

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer os serviços 

que se busca contratar, do nível citado, é pré-estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

CONSIDERANDO a necessidade real de contratação dos serviços solicitados e as 

limitações do quadro pessoal e de apoio físico-material existentes na Secretaria 

Municipal de Saúde;  

 

CONSIDERANDO que a empresa em epígrafe preenche as condições e requisitos 

para atender os serviços solicitados, resolve autorizar a sua contratação, declarando 

inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser celebrado com observância 

das regras previstas no artigo 92 e demais disposições da Lei nº 14.133/21; 

 

CONSIDERANDO que a empresa supracitada, preenche os requisitos legais 

estabelecidos no art. 74, inciso IV, da Nova Lei de Licitações, do Decreto Municipal nº 

012/2025 e Edital do Credenciamento nº 002/2025-CRED-SECMS.  

 

Assim, DECLARO INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da Empresa 

MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.716.447/0001-43, com 

sede na RUA OTÁVIO MANGABEIRA, S/N, Bairro CENTRO, Cidade/Estado 

MANSIDÃO – BA, e AUTORIZO a contratação da empresa pelo período de 12 (doze) 

meses, pelo valor global estimado de R$ 274.498,56 (Duzentos e setenta e quatro mil 

quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Intime-se o representante legal da empresa, a Sra. PLACIDO DE OLIVEIRA NETO, 

para a assinatura do competente termo de contrato, com vigência a partir deste ato.  

 

Determino que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato, em 

atendimento ao preceito do parágrafo único, do Artigo 72 da Lei nº 14.133/21, para 

que fique à disposição do público no sítio eletrônico oficial. Registre-se. Publique-se.  

Buritirama -Ba, 28 de abril de 2025 - Elder Fonseca Batista – Portaria 005/2025 - 

Secretário Municipal de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-24 

Contrato nº 125-3/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado: MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.716.447/0001-43 

 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 
 

UNIDADE DE SAÚDE: 

SERVIÇO DE 

ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 

UND 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 

MATERNIDADE NOSSA 

SENHORA DA LUZ - CNES 

2386674 

 SERVIÇO DE 

PLANTÃO MÉDICO 

EM HOSPITAL 

H 1.728 R$ 100,52 R$ 173.698,56 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA 

ANA MARIA ALEIXO DOS 

SANTOS - CNES 7581572 

SERVIÇO DE 

ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 

H 720 R$ 140,00 R$ 100.800,00 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 274.498,56 (Duzentos e setenta e quatro mil quatrocentos 

e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01. 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126. 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. P. J. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-24 

Contrato nº 125-3/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado: MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.716.447/0001-43 

 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 
 

UNIDADE DE SAÚDE: 

SERVIÇO DE 

ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 

UND 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 

MATERNIDADE NOSSA 

SENHORA DA LUZ - CNES 

2386674 

 SERVIÇO DE 

PLANTÃO MÉDICO 

EM HOSPITAL 

H 1.728 R$ 100,52 R$ 173.698,56 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA 

ANA MARIA ALEIXO DOS 

SANTOS - CNES 7581572 

SERVIÇO DE 

ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 

H 720 R$ 140,00 R$ 100.800,00 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 274.498,56 (Duzentos e setenta e quatro mil quatrocentos 

e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01. 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126. 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. P. J. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 054/2025 

  INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2025-CRED-25 

 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

RATIFICAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 

054/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025-CRED-25, cujo objeto é a contratação de 

serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo empregatício de qualquer 

natureza, em caráter complementar, sob a forma de atendimentos, analises, 

coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Buritirama - BA, AUTORIZANDO a contratação da Empresa LUIZ 

ALBERTO BARBOZA DE SOUZA JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o nº 

25.125.374/0001-64, com o perfil contendo todos os requisitos indispensáveis a 

prestação dos serviços, pelo fato de a hipótese estar elencada entre os casos de 

Inexigibilidade de Licitação na forma e nos moldes previstos na legislação vigente.  

 

CONSIDERANDO que a possível contratada atende a todas as exigências legais para 

contratação direta quanto à documentação de habilitação exigida no parágrafo 

terceiro, do artigo 195 da Constituição Federal de 1988 e artigos 62 a 70 da Lei 

14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO o preenchimento integral do rol de documentos necessários para a 

conformidade das contratações diretas, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133; 

 

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer os serviços 

que se busca contratar, do nível citado, é pré-estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

CONSIDERANDO a necessidade real de contratação dos serviços solicitados e as 

limitações do quadro pessoal e de apoio físico-material existentes na Secretaria 

Municipal de Saúde;  

 

CONSIDERANDO que a empresa em epígrafe preenche as condições e requisitos 

para atender os serviços solicitados, resolve autorizar a sua contratação, declarando 

inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser celebrado com observância 

das regras previstas no artigo 92 e demais disposições da Lei nº 14.133/21; 

 

CONSIDERANDO que a empresa supracitada, preenche os requisitos legais 

estabelecidos no art. 74, inciso IV, da Nova Lei de Licitações, do Decreto Municipal nº 

012/2025 e Edital do Credenciamento nº 002/2025-CRED-SECMS.  

 

Assim, DECLARO INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da Empresa 

LUIZ ALBERTO BARBOZA DE SOUZA JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o nº 

25.125.374/0001-64, com sede na PRAÇA ADOLFO OLIVEIRA MATOS, 32, TERREO, 

Bairro CENTRO, Cidade/Estado LAPÃO – BA, e AUTORIZO a contratação da empresa 

pelo período de 12 (doze) meses, pelo valor global estimado de R$ 126.000,00(Cento 

e vinte seis mil reais). 

 

Intime-se o representante legal da empresa, a Sra. LUIZ ALBERTO BARBOZA DE 

SOUZA JUNIOR, para a assinatura do competente termo de contrato, com vigência a 

partir deste ato.  

 

Determino que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato, em 

atendimento ao preceito do parágrafo único, do Artigo 72 da Lei nº 14.133/21, para 

que fique à disposição do público no sítio eletrônico oficial. Registre-se. Publique-se.  

Buritirama -Ba, 28 de abril de 2025 - Elder Fonseca Batista – Portaria 005/2025 - 

Secretário Municipal de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-25 

Contrato nº 125-4/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado: LUIZ ALBERTO BARBOZA DE SOUZA JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o 

nº 25.125.374/0001-64 

 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 
 

UNIDADE DE SAÚDE: 

SERVIÇO DE 

ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 

UND 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL DE BURITIRAMA - 

CNES 9277080 - CAPS I 

 SERVIÇO DE 

PSIQUIATRIA 
H 900 R$ 140,00 R$ 126.000,00 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 126.000,00(Cento e vinte seis mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01. 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126. 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. P. J. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-25 

Contrato nº 125-4/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado: LUIZ ALBERTO BARBOZA DE SOUZA JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o 

nº 25.125.374/0001-64 

 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 
 

UNIDADE DE SAÚDE: 

SERVIÇO DE 

ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 

UND 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL DE BURITIRAMA - 

CNES 9277080 - CAPS I 

 SERVIÇO DE 

PSIQUIATRIA 
H 900 R$ 140,00 R$ 126.000,00 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 126.000,00(Cento e vinte seis mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01. 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126. 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. P. J. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 054/2025 

  INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2025-CRED-26 

 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

RATIFICAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 

054/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025-CRED-26, cujo objeto é a contratação de 

serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo empregatício de qualquer 

natureza, em caráter complementar, sob a forma de atendimentos, analises, 

coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Buritirama - BA, AUTORIZANDO a contratação da Empresa LUIZ 

CLÁUDIO DIAS REIS, inscrita no CNPJ sob o nº 34.139.404/0001-82, com o perfil 

contendo todos os requisitos indispensáveis a prestação dos serviços, pelo fato de a 

hipótese estar elencada entre os casos de Inexigibilidade de Licitação na forma e nos 

moldes previstos na legislação vigente.  

 

CONSIDERANDO que a possível contratada atende a todas as exigências legais para 

contratação direta quanto à documentação de habilitação exigida no parágrafo 

terceiro, do artigo 195 da Constituição Federal de 1988 e artigos 62 a 70 da Lei 

14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO o preenchimento integral do rol de documentos necessários para a 

conformidade das contratações diretas, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133; 

 

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer os serviços 

que se busca contratar, do nível citado, é pré-estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

CONSIDERANDO a necessidade real de contratação dos serviços solicitados e as 

limitações do quadro pessoal e de apoio físico-material existentes na Secretaria 

Municipal de Saúde;  

 

CONSIDERANDO que a empresa em epígrafe preenche as condições e requisitos 

para atender os serviços solicitados, resolve autorizar a sua contratação, declarando 

inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser celebrado com observância 

das regras previstas no artigo 92 e demais disposições da Lei nº 14.133/21; 

 

CONSIDERANDO que a empresa supracitada, preenche os requisitos legais 

estabelecidos no art. 74, inciso IV, da Nova Lei de Licitações, do Decreto Municipal nº 

012/2025 e Edital do Credenciamento nº 002/2025-CRED-SECMS.  

 

Assim, DECLARO INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da Empresa 

LUIZ CLÁUDIO DIAS REIS, inscrita no CNPJ sob o nº 34.139.404/0001-82, com sede 

na RUA PONTE NOVA, 12, Bairro CENTRO, Cidade/Estado WAGNER – BA, e 

AUTORIZO a contratação da empresa pelo período de 12 (doze) meses, pelo valor 

global estimado de R$ 173.698,56 (Cento e setenta e três mil seiscentos e noventa e 

oito reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Intime-se o representante legal da empresa, a Sra. LUIZ CLÁUDIO DIAS REIS, para a 

assinatura do competente termo de contrato, com vigência a partir deste ato.  

 

Determino que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato, em 

atendimento ao preceito do parágrafo único, do Artigo 72 da Lei nº 14.133/21, para 

que fique à disposição do público no sítio eletrônico oficial. Registre-se. Publique-se.  

Buritirama -Ba, 28 de abril de 2025 - Elder Fonseca Batista – Portaria 005/2025 - 

Secretário Municipal de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-26 

Contrato nº 125-5/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado: LUIZ CLÁUDIO DIAS REIS, inscrita no CNPJ sob o nº 34.139.404/0001-

82 

 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 
 

UNIDADE DE SAÚDE: 

SERVIÇO DE 

ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 

UND 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 

MATERNIDADE NOSSA SENHORA 

DA LUZ - CNES 2386674 

 SERVIÇO DE 

PLANTÃO 

MÉDICO EM 

HOSPITAL 

H 1.728 R$ 100,52 R$ 173.698,56 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 173.698,56 (Cento e setenta e três mil seiscentos e noventa 

e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01. 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126. 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. P. J. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 12.308.501/0001-19 – Tel. 77 99827-6863 

Avenida C. A. R. V., nº 200, Centro, Buritirama / BA, CEP 47.120-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Licitatório nº 054/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025-CRED-26 

Contrato nº 125-5/2025 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Buritirama – Bahia  

Contratado: LUIZ CLÁUDIO DIAS REIS, inscrita no CNPJ sob o nº 34.139.404/0001-

82 

 

Objeto: Contratação de serviços especializados de assistência à saúde, sem vínculo 

empregatício de qualquer natureza, em caráter complementar, sob a forma de 

atendimentos, analises, coordenação, dentre outros, para o atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) em unidades de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Buritirama - BA, nas condições estabelecidas no 

Edital de Credenciamento Público n° 002/2025-CRED-SECMS: 
 

UNIDADE DE SAÚDE: 

SERVIÇO DE 

ATUAÇÃO / 

ESPECIALIDADE 

UND 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 

MATERNIDADE NOSSA SENHORA 

DA LUZ - CNES 2386674 

 SERVIÇO DE 

PLANTÃO 

MÉDICO EM 

HOSPITAL 

H 1.728 R$ 100,52 R$ 173.698,56 

 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV, c/c Decreto Municipal nº 012/2025. 

Vigência: 14 de abril de 2025 a 14 de abril 2026. 

Valor global estimado: R$ 173.698,56 (Cento e setenta e três mil seiscentos e noventa 

e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.05.01. 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade: 2031; 2033; 2035; 2059; 2063; 2081; 2087; 2124 e 2126. 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. P. J. 

Fonte: 15001002 – Saúde 15%; 15020000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 

16220000; 16050000; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde SUS; 16050000; 

15001002 – Saúde 15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 15001002 – Saúde 

15%; 16000000; 15001002 – Saúde 15%; 16000000; 16210000 – Transf. Saúde 

SUS; 16050000; 15001002 – Saúde 15%; 16020000; 15001002 – Saúde 15%; 

16020000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 

 CNPJ: 13.234.000/0001-06, Tel./fax (77) 3442-2134 

Avenida Buriti, nº 291, Centro, Buritirama-BA, CEP. 47.120-000 

 

 

 

 

 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONSULTA PÚBLICA SOBRE A LEI ALDIR BLANC 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, juntamente com a 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, em parceria com o Conselho Municipal 

de Cultura, vem a público, CONVIDAR os munícipes e, especificamente, todos os 

interessados em desenvolver projetos por meio da LEI ALDIR BLANC 2025 (Lei nº 

14.017/2020) a participarem da Consulta Pública que ocorrerá no período de 26 a 30 de 

maio de 2025, mediante preenchimento de formulário oficial disponibilizado no link: 

https://forms.gle/GGbYDdcNNjpDrd3GA.  

 
 
 
 
 

Léo Miranda São Mateus 
Prefeito Municipal 
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